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MINISTÉRIO PÚBLICO 
 ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES  

DISTRIBUIÇÃO
 
Em nove de dezembro de 2021, na forma do artigo 25 e 26 do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, foi redistribu-
ído, por meio eletrônico,  em razão de impedimento e, com encaminhamento imediato ao Relator, o seguinte Procedimento:  
 
Procedimento SIGA nº 21462/2021 (SIMP nº 003.0.2144/2021)
ORIGEM: Corregedoria Geral 
RELATORIA: Procurador de Justiça Marco Antônio Chaves da Silva 
ASSUNTO: Recurso Administrativo
RECORRENTE: Promotora de Justiça Cláudia Luiza Ribeiro Elpídio. 
 
Salvador,13 de dezembro de 2021.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do Ministério Público

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
DISTRIBUIÇÃO

Em 13 de dezembro de 2021, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, 
foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes procedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL N° 003.1.109129/2005
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iguaí
RELATORIA: 1º Conselheiro - Zuval Gonçalves Ferreira  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Inquérito / Processo / Recurso 
Administrativo
INTERESSADO(A)(S): Tamar Oliveira Luz Dias
 
 INQUÉRITO CIVIL N° 597.0.215633/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
RELATORIA: 1º Conselheiro - Zuval Gonçalves Ferreira  
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Maria Ednete Guimaraes Negrão
 
INQUÉRITO CIVIL N° 090.9.239629/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
RELATORIA: 2ª Conselheira – Rita Maria Silva Rodrigues
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação aos Princípios Administrativos  
INTERESSADO(A)(S): Otenil Pereira Porto; Sindicato dos Profi ssionais Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia Regio-
nal Sul - Delegacia Sindical de Medeiros Neto - Núcleo Vereda
 
INQUÉRITO CIVIL N° 090.0.228835/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
RELATORIA: 3ª Conselheira - Maria das Graças Souza e Silva  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público / Temporário
INTERESSADO(A)(S): André Luís de Castro Lisboa; Gerlânio Ferreira Guimarães
 
PROCEDIMENTO MINISTERIAL N° 003.9.121337/2018
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
RELATORIA: 4ª Conselheira - Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza  
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Violência Doméstica Contra a Mulher 
- Direito Penal > Crime / Contravenção contra Idoso 
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e Garantias Fundamentais 
INTERESSADO(A)(S): Aleida Amélia Motta Dantas; Maria Leticie Gomes dos Santos
 
INQUÉRITO CIVIL N° 147.0.56316/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lapão
RELATORIA: 4ª Conselheira - Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Josélio Vieira Matos
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INQUÉRITO CIVIL N° 681.0.88766/2007
ORIGEM: Promotoria de Justiça de  Uauá
RELATORIA: 5º Conselheiro - Antônio Carlos Oliveira Carvalho  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa
INTERESSADO(A)(S): Associação dos Agentes Comunitários de Saúde; Prefeitura Municipal de Canudos
 
INQUÉRITO CIVIL N° 236.0.248033/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iguaí
RELATORIA: 6ª Conselheira - Margareth Pinheiro de Souza  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação aos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Gilnay Cunha Santana; Servidores Públicos Municipais de Ibicui
 
INQUÉRITO CIVIL N° 003.0.111777/2015
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 5º Promotor(a) de Justiça
RELATORIA: 7ª Conselheira - Silvana Oliveira Almeida  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Hospitais e Outras Unidades de Saúde
INTERESSADO(A)(S): Hospital Especializado Otávio Mangabeira; SESAB-Auditoria/SUS/BA
 
PROCEDIMENTO MINISTERIAL N° 288.0.127814/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de São Gonçalo dos Campos
RELATORIA: 8º Conselheiro – Paulo Gomes Júnior  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação aos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de São Gonçalo dos Campos 

PROCEDIMENTO MINISTERIAL N° 677.9.76435/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Brumado
RELATORIA: 8º Conselheiro – Paulo Gomes Júnior  
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação aos Princípios Administrativos 
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público / Temporário > Admissão / Permanência / 
Despedida
INTERESSADO(A)(S): Juliana Silva Ribeiro; Município de Aracatu
 
PROCEDIMENTO MINISTERIAL N° 591.9.339276/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
RELATORIA: 8º Conselheiro – Paulo Gomes Júnior  
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Ana Bárbara Nascimento Sueira
 
INQUÉRITO CIVIL N° 001.0.193483/2012
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Ilhéus
RELATORIA: 9º Conselheiro - Luiz Eugênio Fonseca Miranda
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital 
INTERESSADO(A)(S): Kessija Moreira Santos Prosdócimo; Município de Ilhéus
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
GABINETE  

ATO Nº 740, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a servidora RANNYELE SANTANA MOTA, do cargo 
de Assessor Técnico-Jurídico de Promotoria, CMP-2, deste Ministério Público.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
 NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 741, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 021/2019, resolve NOMEAR o bacharel 
em Direito indicado abaixo, para o cargo de Assessor Técnico-Jurídico de Promotoria, CMP-2:
 

NOME LOTAÇÃO

LUCAS DUAILIBE MAIA Ilhéus - 7ª Promotoria de Justiça
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021. 
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 742, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto 
no Edital nº  197/2017, que convocou o V Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, posteriormente alterado pelos Editais nos 205 e 214/2017, publicados no Diário de Justiça Eletrônico de 01.09.2017, 
05.09.2017 e 12.09.2017, respectivamente, assim como os Editais nos 020 e 051/2018 – Convocação para entrevista dos candi-
datos classifi cados para as vagas reservadas à população negra e Resultado das entrevistas dos candidatos classifi cados para 
as vagas reservas à população negra, DJE de 29 de janeiro de 2018 e 01 de março de 2018, bem como o Edital nº 236/2018, 
publicado no DJE de 31 de julho de 2018, que homologou o resultado fi nal do certame para provimento dos cargos de Assisten-
te Técnico-Administrativo e Analista Técnico , bem como,  o Ato nº 083/2020, publicado no DJE de 31 de janeiro de 2020, que 
prorrogou o prazo do V Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve 
NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, os candidatos aprovados no V Concurso Público para 
Provimento do Quadro de Pessoal Permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o 
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de classifi cação: 

ORDEM DE CON-
VOCAÇÃO VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

326º CN 827049752 Lais Guerreiro 
dos Santos

Vacância 324ª Convocação Ato nº 
725/2021 DJE 10.12.2021,   Tiara Da 
Luz De Oliveira. Pedido fi nal de fi la

CN – Candidato Negro

Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 744, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual e a Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, com amparo Ato nº 419, de 12 de agosto de 2021, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, II, III, VI, VIII e IX da Constituição Federal, no artigo 10, IX, e no artigo 25, IV e VIII 
da Lei Federal nº 8.625/93, bem como no artigo 15, X da Lei Complementar nº 11/96;

CONSIDERANDO a situação de emergência ocasionada por chuvas intensas em municípios localizados no extremo-sul do Es-
tado da Bahia, reconhecida pelo Decreto Estadual nº 20.971/2021;

CONSIDERANDO a instituição do Gabinete de Gerenciamento de Crise no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia, pelo 
Ato nº 419, de 12 de agosto de 2021, e a possibilidade de formação de Grupo Técnico de Apoio para cada área temática, sempre 
que um cenário de crise for identifi cado, nos termos de seu art. 4º;

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de Grupo Técnico de Apoio, no âmbito do Gabinete de Gerenciamento de Crise 
do MPBA, para atuação referente à situação de emergência atualmente vivenciada no extremo sul da Bahia;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocado o Gabinete de Gerenciamento de Crise do Ministério Público do Estado da Bahia para atuar no gerencia-
mento de ações relacionadas à situação de emergência dos municípios afetados pelas chuvas intensas no extremo-sul da Bahia. 
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Parágrafo único. Os integrantes do Gabinete de Gerenciamento de Crise, especifi cados no art. 2º Ato nº 419, de 12 de agosto 
de 2021, fi cam convocados para reunião inaugural, a ocorrer no dia 14 de dezembro de 2021, na sede da Procuradoria Geral de 
Justiça, por meio presencial e/ou virtual (ferramenta Microsoft Teams), às 10h00, visando à defi nição das ações.

Art. 2º Nos termos do art. 4º do Ato nº 419, de 12 de agosto de 2021, fi ca instituído o Grupo Técnico de Apoio para atuação 
referente à situação de emergência dos Municípios afetados pelas Chuvas Intensas (GTA/Extremo-Sul), COBRADE 1.3.2.1.4, 
conforme Instrução Normativa do Ministério da Integração Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016 e Decreto Estadual nº 
20.971, de 09 de dezembro de 2021.

§1º A lista de Municípios afetados pela situação de emergência consta no Anexo Único do presente Ato e pode ser alterada de 
acordo com as circunstâncias fáticas apresentadas. 
§ 2º O Grupo Técnico de Apoio será coordenado pelos Promotores de Justiça Edmundo Reis Silva Filho, Márcia Rabelo Sandes, 
Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes e Rogério Luís Gomes de Queiroz, e composto por todos os Promotores de Jus-
tiça com atuação nas comarcas que abrangem os municípios elencados no Anexo Único.
§3º Será designado 1 (um) servidor para auxiliar o referido Grupo Técnico de Apoio.
§4º São atribuições do Grupo Técnico de Apoio, que tem por função o assessoramento de Gabinete de Gerenciamento de Crise:
I - coletar informações sobre a crise, identifi cando os fatos determinantes, consequentes e correlacionados;
II - acompanhar a situação que confi gure a crise;
III - propor a adoção de ações que se mostrarem necessárias para solucionar as repercussões da crise;
IV - prestar informações, elaborar informes e subsidiar o Gabinete de Gerenciamento de Crise na tomada de decisão;
V - elaborar propostas de Plano de Gerenciamento de Crise;
VI - identifi car ações para melhoria e avaliar o desempenho do Ministério Público na crise.
§ 5º O Grupo Técnico de Apoio, em articulação com as unidades fi nalísticas, deverá, em até 30 (trinta) dias, apresentar proposta 
de Plano de Gerenciamento de Crise, com roteiros pré-estabelecidos de processos de trabalho, ações e responsabilidades dian-
te da situação de emergência apresentada.

Art. 3º Caberá à Coordenação do Grupo Técnico de Apoio prestar as orientações necessárias ao cumprimento do disposto neste Ato.

Art. 4º A atuação no GTA/Extremo-Sul se dará sem prejuízo das atribuições ordinárias dos membros envolvidos.

Art. 5º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO ÚNICO
 

Anagé

Baixa Grande

Boa Vista do Tupim

Camacan

Canavieiras

Encruzilhada

Eunápolis

Guaratinga

Ibicuí

Itabela

Itacaré

Itamaraju

Itambé

Itapetinga

Itarantim

Jiquiriçá

Jucuruçu

Marcionílio de Souza
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Mascote

Medeiros Neto

Mundo Novo

Santanópolis

Teixeira de Freitas

Vereda

EDITAL Nº 1675, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art. 15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual 
nº 011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, em conformidade 
com o regramento previsto no Edital nº 197/2017, que convocou o V Concurso Público para cargos do quadro de servidores 
do Ministério Público do Estado da Bahia, assim como os Editais nº 020 e 051/2018, bem como o Edital nº 236/2018 e o Ato nº 
083/2020, publicado no DJE de 31 de janeiro de 2020, que prorrogou o prazo do V Concurso Público para cargos do quadro de 
servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE: 

CONVOCAR os candidatos nomeados na forma do Ato nº 742/2021, para a apresentação de documentos, avaliação médica e 
posse, de acordo com as seguintes instruções: 

I - Apresentação de documentos 
1. Data: 14 a 23 de dezembro de 2021. 
2.  O candidato convocado deverá encaminhar os documentos indicados no Edital nº 197, de 1º de setembro de 2017, para o 
e-mail planejamentorh@mpba.mp.br. 

II - Avaliação médica 
1. Data: 20 a 23 de dezembro de 2021, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela Diretoria de Gestão de Pessoas, na 
apresentação dos documentos por e-mail. 
Obs: O ofício será encaminhado para o e-mail do candidato. Caso não receba até o dia 17/12/2021, favor encaminhar e-mail para 
planejamentorh@mpba.mp.br solicitando o envio. 
2. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Ofi cial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr. José 
Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referência: em 
frente ao entre a concessionária Gaulesa e o Empresarial WN, em frente ao hipermercado Big Bompreço. 
3. O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Ofi cial do Estado, munido dos exames laboratoriais e com-
plementares listados no Edital nº 197, de 01 de setembro de 2017 e do ofício de encaminhamento fornecido pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas. 

III – Posse 
Data: 03 de janeiro de 2022, às 9h. 
Local: Ministério Público do Estado da Bahia - 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - CAB, n° 750, Auditório Afonso 
Garcia Tinoco - Salvador-BA.
Em observância a atual situação epidemiológica e as medidas preventivas em relação ao contágio pelo novo coronavírus (CO-
VID-19), no ato da posse, o acesso à Instituição será restrito ao empossado, não sendo permitida a participação de familiares e/
ou amigos. Todas as medidas preventivas adotadas pela Instituição, tais como distanciamento social mínimo de 2 (dois) metros, 
adotar cumprimento social sem contato físico e não compartilhar objetos e materiais pessoais devem ser praticadas durante a 
posse. Cada candidato deve levar sua própria caneta para assinar o ato da posse.
Caso o candidato tenha testado positivo para COVID-19 próximo a data da posse, apresente sintomas compatíveis com a CO-
VID-19 ou tenha tido contato com caso suspeito ou confi rmado de COVID-19, deve informar imediatamente à Instituição através 
do e-mail planejamentorh@mpba.mp.br.  

IV – Curso de Adaptação Funcional para os Novos Servidores do Ministério Público da Bahia 
Data: 03 de janeiro de 2022 as 10 horas e
04 a 07 de janeiro de 2022, em turno integral. 
Local: via teletransmissão, em link a ser informado durante o evento da posse. 

V - Apresentação no local de trabalho: 10 de janeiro de 2022. 

Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1581, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no Ato nº 545/2009, 
de 15 de dezembro de 2009, bem como as alterações pelo Ato nº 425/2015, de 29 de setembro de 2015, e considerando o Co-
municado Geral nº 35/2021, da Superintendência de Gestão Administrativa, resolve tornar pública a escala de servidores relativa 
ao período de recesso 2021 - 2022, na forma a seguir:
 
I - ESCALA DE SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM EXERCÍCIO NA CAPITAL E INTERIOR, DURANTE O RECESSO 
2021– 2022:
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II – O gozo das folgas compensatórias referidas deverá ocorrer conforme a Instrução Normativa nº. 001/2017;
 
III – Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça e pela Superintendência 
de Gestão Administrativa.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 1582, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base nos Atos Normativos 
nº. 19/2019, de 11 de outubro de 2019, e 22/2019, de 25 de outubro de 2019, e considerando a estrita necessidade devidamente 
fundamentada pelas Unidades abaixo relacionadas, resolve tornar pública a escala de servidores de plantão relativa ao período 
de recesso 2021 - 2022, na forma a seguir:
 
I - ESCALA DE SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM EXERCÍCIO NA CAPITAL E INTERIOR, DURANTE O RECESSO 
2021 – 2022:
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ÁREA SERVIDOR(ES) PERÍODO 
PLANTÃONOME MATRÍCULA

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR Karen Evangelista Kuentzer 354.690 31/12/2021
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA 
- 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

Guadalupe Feitosa Alexandrino Ferrei-
ra do Nascimento 354.696 24 e 26/12/2021

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE 
EUCLIDES DA CUNHA Raísa Tácita Farias de Santana 354.472 25 e 26/12/2021

 
II – O gozo das folgas compensatórias referidas deverá ocorrer conforme Ato Normativo nº. 22/2019 e alterações posteriores;
 
III – Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça e pela Superintendência 
de Gestão Administrativa.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
 
PROCEDIMENTO SIGA Nº 23598/2021. Interessada: LARA VASCONCELOS PALMEIRA CRUZ LEONE. Assunto: Trabalho re-
moto, com fundamento no art. 3º, do Ato Normativo n. 48, de 26/10/2021, em virtude de sua condição de lactante. Decisão: Pelo 
deferimento, pelo período de 6 (seis) meses, a partir do dia seguinte ao fi nal da licença-maternidade.
 
PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02347.0009065/2021-28. Interessado: Ozael Brito de Argolo Júnior. Assunto: Solicitação de 
expedição de certidão circunstanciada, a fi m de comprovar o exercício de atividade jurídica durante o período de 02/05/2011 a 
20/06/2012 e de 21/06/2012 a 12/09/2013. Decisão: Pelo deferimento, durante o período expressamente consignado.
 
PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01970.0008498/2021-68. Interessado: Almir Izidório Oliveira da Silva. Assunto: Solicitação de 
expedição de certidão circunstanciada, a fi m de comprovar o exercício de atividade jurídica durante o período de 04 de julho de 
2014 a 20 de junho de 2017. Decisão: Pelo deferimento, durante o período expressamente consignado.
 
PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01970.0005597/2021-34. Interessada: Sinduala Oliveira Saraiva. Assunto: Solicitação de expe-
dição de certidão circunstanciada, a fi m de comprovar o exercício de atividade jurídica durante o período de 09 de março de 2020 
a 08 de março de 2021. Decisão: Pelo deferimento, durante o período expressamente consignado.
 
PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02032.0001375/2021-69. Interessada: Nataly Sales Brito Jonas. Assunto: Solicitação de ex-
pedição de certidão circunstanciada, a fi m de comprovar o exercício de atividade jurídica durante o período de 19/03/2010 a 
24/09/2020. Decisão: Pelo deferimento, durante os períodos expressamente consignados. 

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Interessado (s) Natureza/Classe
003.9.253620/2020 Paulo Sá

José Cabral Ferreira 
Jorge Khoury

Notícia de Fato

003.9.356157/2021 Roberto Lucas Spínola Souto
Secretaria Estadual da Educação

Notícia de Fato

003.9.280993/2021 Luciana de Assis Mendes Alcântara Notícia de Fato
003.9.339307/2021 Cléssio Alves Sousa Notícia de Fato
003.9.332944/2021 Cléssio Alves Sousa Notícia de Fato
003.9.69919/2020 Maurício Marques

Governo do Estado da Bahia
Notícia de Fato

003.9.340078/2021 Anônimo Notícia de Fato
003.9.161721/2020 MDL Comércio e Serviços EIRELI

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Notícia de Fato

003.9.240585/2021 APLB – Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Bahia
Município de Caém 

Notícia de Fato

003.9.150623/2021 3ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
Município de Paulo Afonso

Notícia de Fato

003.9.117579/2017 Empresa Baiana de Jornalismo S/A
Secretaria Estadual de Comunicação Social 
Estado da Bahia

Inquérito Civil

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos
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SECRETARIA GERAL  
 
ATO Nº 729, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina 
o regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, e tendo em vista o 
quanto se comprova nos procedimentos de gestão administrativa identifi cados no SIGA sob os números 19794/2021, 22491/2021 
e 24035 / 2021, assim como a relação de inscritos constante do edital nº 1665/2021, publicado na edição do DJE de 13/12/2021, 
HOMOLOGA e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022, sem prejuízo 
das funções eleitorais, na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 651, de 24 de novembro de 2021:

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL - SIGA nº 19794/2021
Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano. 

Área Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça 

Cível

20/12 e 21/12/2021 Olimpio Coelho Campinho Junior
22/12 e 27/12/2021 Maria Helena Porto Fahel
28/12 e 29/12/2021 Gervásio Lopes da Silva Júnior
03/01 e 04/01/2022 Maria de Fátima Silveira Passos de Macêdo
05/01 e 06/01/2022 Nadja Brito Bastos

Criminal

20/12 a 22/12/2021, 27/12 e 28/12/2021 Cinthia Crusoé Guanaes Gomes Soares
20/12 a 22/12/2021, 27/12 e 28/12/2021 Cláudia Virgínia Santos Barreto
20/12 a 22/12/2021, 27/12 e 28/12/2021 Antônio Luciano Silva Assis
20/12 a 22/12/2021, 27/12 e 28/12/2021 Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza

29/12/2021 e 03/01 a 06/01/2022 Manoel Cândido Magalhães de Oliveira
29/12/2021 e 03/01 a 06/01/2022 Iara Augusto da Silva
29/12/2021 e 03/01 a 06/01/2022 Ana Rita Pinheiro Rodrigues
29/12/2021 e 03/01 a 06/01/2022 Luciana André de Meirelles

Infância e Ju-
ventude

20/12 a 22/12/2021, 27/12 e 28/12/2021 Evandro Luis Santos de Jesus
29/12/2021 e 03/01 a 06/01/2022 José Renato Oliva de Mattos

Transindividual
20/12 a 22/12/2021, 27/12 e 28/12/2021 Cristina Seixas Graça
20/12 a 22/12/2021, 27/12 e 28/12/2021 Adriano Marcus Brito de Assis

29/12/2021 e 03/01 a 06/01/2022 Paulo Eduardo Garrido Modesto
29/12/2021 e 03/01 a 06/01/2022 Cristiano Chaves de Farias
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL - SIGA nº 19794/2021

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau, e no art. 12 do Ato 
Normativo nº 22/2021, que disciplina o sistema de Plantão do Ministério Público do Estado da Bahia em primeira instância.

Atuação nos feitos em trâmite na Vara de Audiência de Custódia e em feitos relacionados ao plantão do Judiciário
Período Promotor(a) de Justiça 

Audiência de Custódia de 20/12/2021 
Plantão de 18h de 20/12/2021 às 8h de 21/12/2021 Evandro Luis Santos de Jesus

Audiência de Custódia de 21/12/2021
Plantão de 18h de 21/12/2021 às 8h de 22/12/2021 Adriano Marcus Brito de Assis

Audiência de Custódia de 22/12/2021
Plantão de 18h de 22/12/2021 às 8h de 23/12/2021 Cristina Seixas Graça

Audiência de Custódia de 23/12/2021
Plantão de 8h de 23/12/2021 às 8h de 24/12/2021 Nadja Brito Bastos

Audiência de Custódia de 24/12/2021
Plantão de 8h de 24/12/2021 às 8h de 25/12/2021 Maria Helena Porto Fahel

Audiência de Custódia de 25/12/2021
Plantão de 8h de 25/12/2021 às 8h de 26/12/2021 Gervásio Lopes da Silva Júnior

Audiência de Custódia de 26/12/2021
Plantão de 8h de 26/12/2021 às 8h de 27/12/2021 Olimpio Coelho Campinho Junior

Audiência de Custódia de 27/12/2021
Plantão de 18h de 27/12/2021 às 8h de 28/12/2021 Cláudia Virgínia Santos Barreto

Audiência de Custódia de 28/12/2021
Plantão de 18h de 28/12/2021 às 8h de 29/12/2021 Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza

Audiência de Custódia de 29/12/2021
Plantão de 18h de 29/12/2021 às 8h de 30/12/2021 Luciana André de Meirelles

Audiência de Custódia de 30/12/2021
Plantão de 8h de 30/12/2021 às 8h de 31/12/2021 Antônio Luciano Silva Assis

Audiência de Custódia de 31/12/2021
Plantão de 8h de 31/12/2021 às 8h de 01/01/2022 Maria de Fátima Silveira Passos de Macêdo

Audiência de Custódia de 31/12/2021
Plantão de 8h de 31/12/2021 às 8h de 01/01/2022 Cristiano Chaves de Farias

Audiência de Custódia de 01/01/2022 
Plantão de 8h de 01/01/2022 às 8h de 02/01/2022 Iara Augusto da Silva

Audiência de Custódia de 02/01/2022
Plantão de 8h de 02/01/2022 às 8h de 03/01/2022 Manoel Cândido Magalhães de Oliveira

Audiência de Custódia de 03/01/2022
Plantão de 18h de 03/01/2022 às 8h de 04/01/2022 Ana Rita Pinheiro Rodrigues

Audiência de Custódia de 04/01/2022
Plantão de 18h de 04/01/2022 às 8h de 05/01/2022 Paulo Eduardo Garrido Modesto

Audiência de Custódia de 05/01/2022
Plantão de 18h de 05/01/2022 às 8h de 06/01/2022 José Renato Oliva de Mattos

Audiência de Custódia de 06/01/2022
Plantão de 18h de 06/01/2022 às 8h de 07/01/2022 Cinthia Crusoé Guanaes Gomes Soares
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Atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante de ato infracional e ajuizamento das ações pertinentes
Período Promotor(a) de Justiça 

20/12/2021 Adriano Marcus Brito de Assis
21/12/2021 Evandro Luis Santos de Jesus
22/12/2021 Cinthia Crusoé Guanaes Gomes Soares
23/12/2021 Cristina Seixas Graça
24/12/2021 Olimpio Coelho Campinho Junior
25/12/2021 Maria Helena Porto Fahel
26/12/2021 Antônio Luciano Silva Assis
27/12/2021 Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza
28/12/2021 Ana Rita Pinheiro Rodrigues
29/12/2021 Cláudia Virgínia Santos Barreto
30/12/2021 Gervásio Lopes da Silva Júnior
31/12/2021 Cristiano Chaves de Farias
01/01/2022 Maria de Fátima Silveira Passos de Macêdo
01/01/2022 Iara Augusto da Silva
02/01/2022 Paulo Eduardo Garrido Modesto
03/01/2022 José Renato Oliva de Mattos
04/01/2022 Manoel Cândido Magalhães de Oliveira
05/01/2022 Nadja Brito Bastos
06/01/2022 Luciana André de Meirelles

    
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 733, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 166 da Lei 
Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 25127/2021, DETERMINA A SUSPENSÃO DA LICENÇA PRÊMIO do Procurador de Justiça RICARDO RÉGIS DOURADO, 
no dia 06/12/2021, para participar da sessão do Colégio de Procuradores de Justiça.
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 734, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina o 
regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e PUBLI-
CA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções eleitorais, 
na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 534, republicado na edição do DJE de 24/10/2021:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SIGA nº 20821/ 2021
Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-

ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.

Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça Promotoria de Justi-
ça Sede do Plantão

Promotorias de Jus-
tiça Integrantes

20 e 21/12/2021 Soraya Meira Chaves

Vitória da Conquista

Anagé, Barra do Choça, Belo 
Campo, Cândido Sales, Con-
deúba, Encruzilhada, Itambé, 

Planalto, Poções, Treme-
dal, Vitória da Conquista.

22/12/2021 Marcos Almeida Coelho

27 a 28/12/2021 Fabiane Lordêlo Rêgo Andrade

29/12/2021 Karina Gomes Cherubini

03 a 04/01/2022 Beneval Santos Mutim

05 e 06/01/2022 Marcelo Pinto de Araújo
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA – SIGA: 20821/ 2021

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau
Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça

18h do dia 20/12/2021
às 8h do dia 21/12/2021 Soraya Meira Chaves
18h do dia 21/12/2021

às 8h do dia 22/12/2021 Soraya Meira Chaves
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18h do dia 22/12/2021
às 8h do dia 24/12/2021 Marcos Almeida Coelho

8h do dia 24/12/2021
às 8h do dia 25/12/2021 Carolina Bezerra Alves Gomes Silva

8h do dia 25/12/2021
às 8h do dia 27/12/2021 Guiomar Miranda de Oliveira Melo
18h do dia 27/12/2021

às 8h do dia 28/12/2021 Fabiane Lordêlo Rêgo Andrade
18h do dia 28/12/2021

às 8h do dia 29/12/2021 Fabiane Lordêlo Rêgo Andrade
18h do dia 29/12/2021

às 8h do dia 31/12/2021 Karina Gomes Cherubini
8h do dia 31/12/2021

às 8h do dia 01/01/2022 Marco Aurélio Rubick da Silva
8h do dia 01/01/2022

às 8h do dia 03/01/2022 Carla Medeiros dos Santos Santoro Nunes
18h do dia 03/01/2022

às 8h do dia 04/01/2022 Beneval Santos Mutim
18h do dia 04/01/2022

às 8h do dia 05/01/2022 Beneval Santos Mutim
18h do dia 05/01/2022

às 8h do dia 06/01/2022 Marcelo Pinto de Araújo
18h do dia 06/01/2022

às 8h do dia 07/01/2022 Marcelo Pinto de Araújo

     
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 735, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina o 
regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e PUBLI-
CA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções eleitorais, 
na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 628, publicado na edição do DJE de 17/11/2021:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITABUNA -  SIGA nº 22735/2021   

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-
ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.   

Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça Promotoria de Justi-
ça Sede do Plantão

Promotorias de Jus-
tiça Integrantes   

20/12/2021 Fernanda Lima Cunha 

Itabuna

Buerarema, Camacã, 
Coaraci, Ibicaraí, Itabuna, 
Itajuípe, Ubaitaba, Ubatã 

 
 

  

21/12/2021 Fernanda Lima Cunha   

22/12/2021 Rafael Lima Pithon   

27/12/2021 Inocêncio de Carvalho Santana   

28/12/2021 Adriana Hahn Perez
  
 

Das 8h às 12h 
de 29/12/2021 Adriana Hahn Perez   

Das 12h às 18h 
de 29/12/2021 Susila Ribeiro Machado   

03/01/2022 Cinthia Portela Lopes 
  
 

Das 8h às 12h 
de 04/01/2022 Cinthia Portela Lopes   

Das 12h às 18h 
de 04/01/2022 Allan Santos Góis   

05/01/2022 Allan Santos Góis   

06/01/2022 Allan Santos Góis   
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITABUNA -  SIGA nº 22735/2021  
Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau  

Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça  
18h do dia 20/12/2021

às 8h do dia 21/12/2021 Fernanda Lima Cunha  
18h do dia 21/12/2021

às 8h do dia 22/12/2021 Fernanda Lima Cunha  
18h do dia 22/12/2021

às 8h do dia 24/12/2021 Rafael Lima Pithon  
8h do dia 24/12/2021

às 8h do dia 26/12/2021 Renata Caldas Sousa Lazzarini  
8h do dia 26/12/2021

às 8h do dia 27/12/2021 Inocêncio de Carvalho Santana  
18h do dia 27/12/2021

às 8h do dia 28/12/2021 Inocêncio de Carvalho Santana  
18h do dia 28/12/2021

às 8h do dia 29/12/2021 Adriana Hahn Perez  
18h do dia 29/12/2021

às 8h do dia 31/12/2021 Susila Ribeiro Machado  
8h do dia 31/12/2021

às 8h do dia 02/01/2022 Márcia Costa Bandeira Gomes  
8h do dia 02/01/2022

às 8h do dia 03/01/2022 Cinthia Portela Lopes  

18h do dia 03/01/2022 às 08h do dia 04/01/2022 Cinthia Portela Lopes  
18h do dia 04/01/2022

às 8h do dia 05/01/2022 Allan Santos Góis  
18h do dia 05/01/2022

às 8h do dia 06/01/2022 Allan Santos Góis  
18h do dia 06/01/2022

às 8h do dia 07/01/2022 Allan Santos Góis  

       
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 736, DE13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina o 
regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e PUBLI-
CA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções eleitorais, 
na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 608, publicado na edição do DJE de 09/11/2021:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BRUMADO -   SIGA nº 22245/2021
Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-

ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.
Período 

(dias úteis) Promotor(a) de Justiça Promotoria de Justi-
ça Sede do Plantão

Promotorias de Jus-
tiça Integrantes

20/12/2021 George Elias Gonçalves Pereira

Brumado

Barra da Estiva, Brumado, 
Ituaçu, Livramento de Nos-

sa Senhora, Macaúbas, 
Paramirim, Presidente Jâ-

nio Quadros, Tanhaçu

21/12/2021 George Elias Gonçalves Pereira

22/12/2021 George Elias Gonçalves Pereira

27/12/2021 Paola Maria Gallina

28/12/2021 Paola Maria Gallina

29/12/2021 José Junseira Almeida de Oliveira

03/01/2022 Maria Salete Jued Moysés

04/01/2022 Maria Salete Jued Moysés

05/01/2022 Victor Teixeira Santana

06/01/2022 Victor Teixeira Santana
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BRUMADO -   SIGA nº 22245/2021.
Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau
Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça

18h do dia 20/12/2021
às 8h do dia 21/12/2021 George Elias Gonçalves Pereira
18h do dia 21/12/2021

às 8h do dia 22/12/2021 George Elias Gonçalves Pereira
18h do dia 22/12/2021

às 8h do dia 23/12/2021 George Elias Gonçalves Pereira
8h do dia 23/12/2021

às 8h do dia 26/12/2021 Luciano Valadares Garcia
8h do dia 26/12/2021

às 8h do dia 27/12/2021 Paola Maria Gallina
18h do dia 27/12/2021

às 8h do dia 28/12/2021 Paola Maria Gallina
18h do dia 28/12/2021

às 8h do dia 29/12/2021 Paola Maria Gallina
18h do dia 29/12/2021

às 8h do dia 31/12/2021 José Junseira Almeida de Oliveira
8h do dia 31/12/2021

às 8h do dia 02/01/2022 Gabrielly Coutinho Santos
8h do dia 02/01/2022

às 8h do dia 03/01/2022 Maria Salete Jued Moysés
18h do dia 03/01/2022

às 8h do dia 04/01/2022 Maria Salete Jued Moysés
18h do dia 04/01/2022

às 8h do dia 05/01/2022 Maria Salete Jued Moysés
18h do dia 05/01/2022

às 8h do dia 06/01/2022 Victor Teixeira Santana
18h do dia 06/01/2022

às 8h do dia 07/01/2022 Victor Teixeira Santana

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 737, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina o 
regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e PUBLI-
CA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções eleitorais, 
na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 662, publicado na edição de 30/11/2021:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA - SIGA nº 24218/2021
Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-

ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.
Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça Promotoria de Justi-

ça Sede do Plantão
Promotorias de 

Justiça Integrantes
20/12/2021 Alan Cedraz Carneiro Santiago 

Euclides da Cunha

Antas, Cansanção, 
Cícero Dantas, 

Euclides da Cunha, 
Monte Santo, 

Ribeira do Pombal, 
Tucano, Uauá

21/12/2021 Alan Cedraz Carneiro Santiago 

22/12/2021 Alan Cedraz Carneiro Santiago 

27/12/2021 Marcelo Cerqueira César 

28/12/2021 Marcelo Cerqueira César

29/12/2021 Marcelo Cerqueira César 

03/01/2022 Adriano Nunes de Souza 

04/01/2022 Gildásio Rizério Amorim 

05/01/2022 Gildásio Rizério Amorim 

06/01/2022 Gildásio Rizério Amorim 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA - SIGA nº 24218/2021

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau

Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça
18h do dia 20/12/2021

às 8h do dia 21/12/2021 Alan Cedraz Carneiro Santiago
18h do dia 21/12/2021

às 8h do dia 22/12/2021 Alan Cedraz Carneiro Santiago
18h do dia 22/12/2021

às 8h do dia 23/12/2021 Alan Cedraz Carneiro Santiago
8h do dia 23/12/2021

às 8h do dia 25/12/2021 Marcos José Passos Oliveira Santos 
8h do dia 25/12/2021

às 8h do dia 27/12/2021 Samory Pereira Santos
18h do dia 27/12/2021

às 8h do dia 28/12/2021 Marcelo Cerqueira César
18h do dia 28/12/2021

às 8h do dia 29/12/2021 Marcelo Cerqueira César
18h do dia 29/12/2021

às 8h do dia 30/12/2021 Marcelo Cerqueira César
8h do dia 30/12/2021

às 8h do dia 01/01/2022 Samara Moura Valença de Oliveira 
8h do dia 01/01/2022

às 8h do dia 03/01/2022 Adriano Nunes de Souza 
18h do dia 03/01/2022

às 8h do dia 04/01/2022 Adriano Nunes de Souza 
18h do dia 04/01/2022

às 8h do dia 05/01/2022 Gildásio Rizério Amorim 
18h do dia 05/01/2022

às 8h do dia 06/01/2022 Gildásio Rizério Amorim 
18h do dia 06/01/2022

às 8h do dia 07/01/2022 Gildásio Rizério Amorim 

     
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 738, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina o 
regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e PUBLI-
CA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções eleitorais, 
na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 528/2021, publicado na edição do DJE de 07/10/2021:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA SIGA nº 20091/2021  

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-
ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.  

Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça
Promotoria de Justiça 

Sede do Plantão Promotorias de Jus-
tiça Integrantes  

20 a 22/12/2021 Tarsila Honorata Macedo da Silva

Jacobina

Capim Grosso, 1ª a 6ª Pro-
motorias de Justiça de

Jacobina, Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Am-
biente com sede Jacobina, 
Mairi, Miguel Calmon, Mun-
do Novo, Piritiba e Saúde.

 

 
27 a 29/12/2021 Rocío Garcia Matos

03 a 04/01/2022 Hugo Cesar Fidelis Tei-
xeira de Araújo

05 e 06 /01/2022 Pablo Antonio Cordeiro de Almeida
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau

Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça
18h do dia 20/12/2021

às 8h do dia 21/12/2021 Tarsila Honorata Macedo da Silva
18h do dia 21/12/2021

às 8h do dia 22/12/2021 Tarsila Honorata Macedo da Silva
18h do dia 22/12/2021

às 8h do dia 23/12/2021 Tarsila Honorata Macedo da Silva
8h do dia 23/12/2021

às 8h do dia 25/12/2021 Rodolfo Ribeiro de La Fuente
8h do dia 25/12/2021

às 8h do dia 27/12/2021 Márcio Bellazzi de Oliveira
18h do dia 27/12/2021

às 8h do dia 28/12/2021 Rocío Garcia Matos
18h do dia 28/12/2021

às 8h do dia 29/12/2021 Rocío Garcia Matos
18h do dia 29/12/2021

às 8h do dia 30/12/2021 Rocío Garcia Matos

8h do dia 30/12/2021
às 8h do dia 01/01/2022 Marcelo dos Santos Carneiro Porto

 
8h do dia 01/01/2022

às 8h do dia 03/01/2022 Patrícia Alves Martins
18h do dia 03/01/2022

às 8h do dia 04/01/2022 Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo
18h do dia 04/01/2022

às 8h do dia 05/01/2022 Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo
18h do dia 05/01/2022

às 8h do dia 06/01/2022 Pablo Antonio Cordeiro de Almeida
18h do dia 06/01/2022

às 8h do dia 07/01/2022 Pablo Antonio Cordeiro de Almeida

      
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 
ATO Nº 739, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina o 
regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e PUBLI-
CA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções eleitorais, 
na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 524/2021, publicados na edição do DJE de 07/10/2021:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS SIGA nº 20728/2021
Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-

ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.
Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça Promotoria de Justi-

ça Sede do Plantão
Promotorias de Justiça Integrantes

20 e 21/12/2021 Gilberto Ribeiro de Campos

Teixeira de Freitas
Caravelas; Ibirapuã; 1ª e 2ª Promoto-
rias de Justiça de Itamaraju; Itanhém; 
Medeiros Neto; 1ª e 2ª Promotorias 
de Justiça de Mucuri; Nova Viçosa; 

Prado; 1ª a 7ª Promotorias de Justiça 
de Teixeira de Freitas; Promotoria de 

Justiça Especializada em Meio Ambien-
te, com sede em Teixeira de Freitas.

22/12/2021 Moisés Guarnieri dos Santos

27 a 28/12/2021 Michele Aguiar Silva Resgala
29/12/2021 Caroline Maronita Stange
03/01/2022 Graziella Junqueira Pereira 
04/01/2022 Lívia Avance Rocha

05 e 06/01/2022 José Dutra de Lima Júnior
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau
Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça

18h do dia 20/12/2021
às 8h do dia 21/12/2021 Gilberto Ribeiro de Campos
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18h do dia 21/12/2021
às 8h do dia 22/12/2021 Gilberto Ribeiro de Campos
18h do dia 22/12/2021

às 8h do dia 24/12/2021 Moises Guarnieri dos Santos
8h do dia 24/12/2021

às 8h do dia 26/12/2021 Fabio Fernandes Corrêa
8h do dia 26/12/2021

às 8h do dia 27/12/2021 Mariana Araújo Libório
18h do dia 27/12/2021

às 8h do dia 28/12/2021 Michele Aguiar Silva Resgala
18h do dia 28/12/2021

às 8h do dia 29/12/2021 Michele Aguiar Silva Resgala
18h do dia 29/12/2021

às 8h do dia 30/12/2021 Caroline Maronita Stange
8h do dia 30/12/2021

às 8h do dia 01/01/2022 João Batista Madeiro Neto
8h do dia 01/01/2022

às 8h do dia 02/01/2022 Mariana Araújo Libório
8h do dia 02/01/2022

às 8h do dia 03/01/2022 Graziella Junqueira Pereira
18h do dia 03/01/2022

às 8h do dia 04/01/2022 Graziella Junqueira Pereira
18h do dia 04/01/2022

às 8h do dia 05/01/2022 Lívia Avance Rocha
18h do dia 05/01/2022

às 8h do dia 06/01/2022 José Dutra de Lima Júnior
18h do dia 06/01/2022

às 8h do dia 07/01/2022 José Dutra de Lima Júnior

     
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 743, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determi-
na o regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e 
PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SERRINHA SIGA nº 25185/2021
Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-

ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.
Período (dias úteis) Promotor(a) de Justiça Promotoria de Justi-

ça Sede do Plantão
Promotorias de Justiça Integrantes

20/12/2021 Dorival Joaquim da Silva

Serrinha
Araci, Capela do Alto Alegre, Cipó, 
1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
Conceição do Coité, Nova sou-
re, Queimadas, Retirolândia, 1ª 
a 2ª Promotorias de Justiça de 

Riachão do Jacuípe, Santaluz,1ª 
a 5ª Promotorias de Justiça de 
Serrinha, Teofi lândia e Valente

21 e 22/12/2021 Verena Aguiar Silveira
27 a 28/12/2021 Severina Patricia Fernandes

29/12/2021 Analízia Freitas Cézar Júnior
03/01/2022 Vladimir Ferreira Campos
04/01/2022 Dorival Joaquim da Silva

05 e 06/01/2022 Luciano Medeiros Al-
ves da Silva

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SERRINHA
Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau

Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça
18h do dia 20/12/2021

às 8h do dia 21/12/2021
Dorival Joaquim da Silva

18h do dia 21/12/2021
às 8h do dia 22/12/2021

Verena Aguiar Silveira

18h do dia 22/12/2021
às 8h do dia 23/12/2021

Verena Aguiar Silveira

8h do dia 23/12/2021
às 8h do dia 25/12/2021

Grace Inaura da Anunciação Melo

8h do dia 25/12/2021
às 8h do dia 27/12/2021

Pollyanna Quintela Falconery
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18h do dia 27/12/2021
às 8h do dia 28/12/2021

Severina Patricia Fernandes

18h do dia 28/12/2021
às 8h do dia 29/12/2021

Severina Patricia Fernandes

18h do dia 29/12/2021
às 8h do dia 31/12/2021

Analízia Freitas Cézar Júnior

8h do dia 31/12/2021
às 8h do dia 01/01/2022

Letícia Campos Baird

8h do dia 01/01/2022
às 8h do dia 02/01/2022

Núbia Rolim dos Santos

8h do dia 02/01/2022
às 8h do dia 03/01/2022

Vladimir Ferreira Campos

18h do dia 03/01/2022
às 8h do dia 04/01/2022

Vladimir Ferreira Campos

18h do dia 04/01/2022
às 8h do dia 05/01/2022

Dorival Joaquim da Silva

18h do dia 05/01/2022
às 8h do dia 06/01/2022

Luciano Medeiros Alves da Silva

18h do dia 06/01/2022
às 8h do dia 07/01/2022

Luciano Medeiros Alves da Silva

     
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 744, 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e considerando o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 2009, que determina o 
regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, HOMOLOGA e PUBLI-
CA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022, sem prejuízo das funções eleitorais, 
na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 530/2021, publicado na edição do DJE de 08/10/2021:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   SIGA nº 18634/2021
Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolu-

ção TJBA nº 22/2016, sobre o recesso judiciário de fi m de ano.

Período 
(dias úteis) Promotor(a) de Justiça

Promotoria de 
Justiça Sede 
do Plantão

Promotorias de Justiça Integrantes
 

20/12/2021 Samira Jorge

Feira de Santana

Amélia Rodrigues; 1ª e 2ª Promotorias de 
Justiça de Cachoeira; Conceição do Jacuípe; 
Coração de Maria; 1ª a 25ª Promotorias de 
Justiça de Feira de Santana; Promotoria de 

Justiça Especializada em Meio Ambiente com 
sede em Feira de Santana; Promotoria de 

Justiça Especializada em Combate à Sone-
gação Fiscal com sede em Feira de Santana; 
Governador Mangabeira; 1ª a 3ª Promotorias 

de Justiça de Ipirá; 1ª e 2ª Promotorias de 
Justiça de Irará; Maragogipe; Santa Bárba-
ra; 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Santo 
Estevão; São Félix; 1ª e 2ª Promotorias de 

Justiça    de São Gonçalo dos Campos.
  

21/12/2021 Semiana Silva de Oli-
veira Cardoso

22/12/2021 Mariana Pacheco de Figueiredo

27/12/2021 Márcia Morais dos Santos Vaz

28/12/2021 Suzilene Maria Cardoso Ribeiro

29/12/2021 Mônia Lopes de Souza Ghignone

03/01/2022 Rudá dos Santos Figueiredo

04/01/2022 Augusto Joaquim de 
Azevedo Júnior

05/01/2022 Cláudio Jenner de Moura Bezerra

06/01/2022 Itala Maria de Nazaré Braga

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   SIGA nº 18634/2021

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Judiciário de 1º Grau

Período (noturno e dias sem expediente) Promotor(a) de Justiça
18h do dia 20/12/2021

às 8h do dia 21/12/2021 Samira Jorge
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18h do dia 21/12/2021
às 8h do dia 22/12/2021 Semiana Silva de Oliveira Cardoso
18h do dia 22/12/2021

às 8h do dia 23/12/2021 Mariana Pacheco de Figueiredo
8h do dia 23/12/2021

às 8h do dia 24/12/2021 Alexandre Carvalho Feitosa Cavalcanti
8h do dia 24/12/2021

às 8h do dia 25/12/2021 Marcos Santos Alves Peixoto
8h do dia 25/12/2021

às 8h do dia 26/12/2021 Livia Sampaio Pereira
8h do dia 26/12/2021

às 8h do dia 27/12/2021 Neide Reimão Reis
18h do dia 27/12/2021

às 8h do dia 28/12/2021 Márcia Morais dos Santos Vaz
18h do dia 28/12/2021

às 8h do dia 29/12/2021 Suzilene Maria Cardoso Ribeiro
18h do dia 29/12/2021

às 8h do dia 30/12/2021 Mônia Lopes de Souza Ghignone
8h do dia 30/12/2021

às 8h do dia 31/12/2021 Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
8h do dia 31/12/2021

às 8h do dia 01/01/2022 Jó Anne da Costa Sardeiro Silveira
8h do dia 01/01/2022

às 8h do dia 02/01/2022 Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
8h do dia 02/01/2022

às 8h do dia 03/01/2022 Luciana Machado dos Santos Maia
18h do dia 03/01/2022

às 8h do dia 04/01/2022 Rudá dos Santos Figueiredo
18h do dia 04/01/2022

às 8h do dia 05/01/2022 Augusto Joaquim de Azevedo Júnior
18h do dia 05/01/2022

às 8h do dia 06/01/2022 Cláudio Jenner de Moura Bezerra
18h do dia 06/01/2022

às 8h do dia 07/01/2022 Itala Maria de Nazaré Braga

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1673, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato Nor-
mativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em vista a renúncia justifi cada da substituta automática, conforme se comprova no 
expediente protocolizado sob o SIGA nº 24651/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do 
Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até um ano, contado da designação, cumulativamente com as atribui-
ções que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação 
da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 do Ór-
gão Especial do CP do MP/BA )

Catu - 1ª Promotoria de Justiça Ausência de titular

Controle Externo da Atividade Policial; Crimi-
nal; Execuções Penais; Fazenda Pública; Infân-

cia e Juventude (Cível e Criminal); Registros Públi-
cos, Inclusive Habilitação de Casamento; Júri

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
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6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 1674, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato Norma-
tivo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em vista a renúncia justifi cada dos substitutos automáticos, conforme se comprova no 
expediente protocolizado sob o SIGA nº 24694/2021, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do 
Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 07/01/2022 a 16/01/2022, cumulativamente com as atribuições que já 
exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da desig-
nação, a qualquer tempo, a critério da administração:  
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP nº 21/2020 
do Órgão Especial do CP do MP/BA )

Salvador - 04ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 2º 

Promotor(a) de Justiça

Adriana Tei-
xeira Braga

Atuação perante a 4ª Vara Criminal, Central de In-
quéritos, Atendimento ao Público, Investigação Cri-

minal e Acordo de não Persecução Penal
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo 
empate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na 
entrância;
 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sis-
tema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as 
suas atribuições com as da substituição;
 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar 
por atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de 
Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de 
Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para ins-
crição;
 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
 
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao 
do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exer-
cício das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021. 
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1549, 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, na forma do do Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021 e tendo em vista o quanto se comprova 
no expediente protocolizado sob o SIGA nº 24878/2021, DESIGNA os membros do Ministério Público abaixo listados, titulares 
da 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL – 1º, 2º e 3º Promotores de Justiça, para o aten-
dimento ao adolescente autor de ato infracional e adoção das medidas judiciais e extrajudiciais correspondentes, inclusive nos 
fi nais de semana e feriados, salvo durante o recesso judiciário, e Atendimento ao Público, conforme a seguinte escala:

DATA PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA ATUAÇÃO

Das 8h 
de 01/12/2021às 
8h de 02/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

 

Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça

Das 8h de 
02/12/2021 às 8h 

de 03/12/2021  

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

 

Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor de Justiça 

Das 8h de 
03/12/2021 às 8h 

de 04/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

 

Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça

Das 8h de 
04/12/2021 às 8h 

de 05/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

 

Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor de Justiça 

Das 8h de 
05/12/2021 às 8h 

de 06/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

 

Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor de Justiça 

Das 8h de 
06/12/2021 às 8h 

de 07/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça

07/12/2021 às 8h 
de 08/12/2021 Carla Andrade Barreto Valle Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude - 3º Promotor de Justiça 

08/12/2021 às 8h 
de 09/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça

09/12/2021 às 8h 
de 10/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor de Justiça 

10/12/2021 às 8h 
de 11/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor de Justiça 

11/12/2021 às 8h 
de 12/12/2021 Carla Andrade Barreto Valle Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude - 3º Promotor de Justiça 

12/12/2021 às 8h 
de 13/12/2021 Carla Andrade Barreto Valle Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude - 3º Promotor de Justiça 

13/12/2021 às 8h 
de 14/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor de Justiça 

14/12/2021 às 8h 
de 15/12/2021 Carla Andrade Barreto Valle Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude - 3º Promotor de Justiça 

15/12/2021 às 8h 
de 16/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça

16/12/2021 às 8h 
de 17/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Titular da 1ª Promotoria de Justiça da Infân-
cia e Juventude - 2º Promotor de Justiça 

17/12/2021 às 8h 
de 18/12/2021 Carla Andrade Barreto Valle Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude - 3º Promotor de Justiça 

18/12/2021 às 8h 
de 19/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça

19/12/2021 às 8h 
de 20/12/2021 

Edna Sara Moraes Dias de
Cerqueira

Em substituição da 1ª Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de Dezembro de 2021.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1550, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, alínea “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 22837/2021, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 1663/2021, publicado na edição do DJE de 10/12/2021, e 
o parecer da Corregedoria-Geral, na forma do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, DESIGNA o Promotor de Justiça AUGUSTO 
JOAQUIM DE AZEVEDO JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá, para exercer as funções pertinentes à Promotoria 
de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, em auxílio à Promotora de Justiça titular ou de quem esteja designado para 
substituí-la, no período de 07/01/2022 a 06/07/2022, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qual-
quer tempo, a critério da administração:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL
(Resolução OECP nº 4/2018 - Data de Publicação: 10/04/2018)

Camaçari - 4ª Promo-
toria de Justiça

Virgínia Ribeiro Man-
zini Libertador

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casa-
mento, Cível, Família, Sucessões, Interditos.

FUNÇÕES EXERCIDAS PELA PROMOTORA DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADA:

Atuação nos processos judiciais e audiências
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 1551, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o 
SIGA nº 23591/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de 
titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, deferindo-se na forma dos reque-
rimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Fábio Fernandes Corrêa 03/02/2022 - 
22/02/2022

07/09/2022 - 
26/09/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Gilberto Ribeiro de Campos 03/02/2022 - 
22/02/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Graziella Junqueira Pereira 11/01/2022 - 
30/01/2022

28/11/2022 - 
17/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

João Batista Madeiro Neto 07/01/2022 - 
26/01/2022

01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

José Dutra de Lima Júnior 17/01/2022 - 
05/02/2022

21/03/2022 – 
09/04/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Mariana Araújo Libório 07/01/2022 - 
26/01/2022

25/04/2022 - 
14/05/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Michele Aguiar Silva Resgala 10/01/2022 - 
29/01/2022;

11/07/2022 - 
30/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Moisés Guarnieri dos Santos 01/02/2022 - 
20/02/2022

12/09/2022 - 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1552, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado 
sob o SIGA nº 24143/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, 
por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PAULO AFONSO, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.
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PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO
Ariel José Guima-
rães Nascimento

10/01/2022 - 
29/01/2022

13/10/2022 - 
01/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Carlos Augusto Ma-
chado de Brito

10/01/2022 - 
29/01/2022

10/10/2022 - 
29/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Daniele Cochrane San-
tiago Dantas Cordeiro

07/01/2022 - 
26/01/2022

11/11/2022 - 
30/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Kerginaldo Reis de Melo 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/08/2022 - 
20/08/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Leonardo Candido Costa 01/02/2022 - 
20/02/2022

11/11/2022 - 
30/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Leonardo de Almei-
da Bitencourt

07/01/2022 - 
26/01/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Luciana Espinhei-
ra da Costa Khoury

24/01/2022 - 
12/02/2022

25/07/2022 – 
13/08/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Marcos David Gaspar Bezerra 07/01/2022 - 
26/01/2022

02/10/2022 - 
21/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Milane de Vasconce-
los Caldeira Tavares

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
24/01/2022 - 
02/02/2022

21/11/2022 - 
30/11/2022; 
05/12/2022 - 
14/12/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Moacir Silva do Nas-
cimento Júnior

12/01/2022 - 
21/01/2022; 
14/02/2022 - 
23/02/2022

25/04/2022 - 
04/05/2022; 
06/06/2022 - 
15/06/2022

Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1553, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 24204/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de titulari-
dade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BRUMADO, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Fernando Rodrigues de Assis 07/01/2022 – 
26/01/2022

28/03/2022 – 
16/04/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Maria Salete Jued Moysés 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/09/2022 - 
20/09/2022 Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1554, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 24048/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de titu-
laridade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JEQUIÉ, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO
Alicia Violeta Botelho 

Sgadari Passeggi
10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 - 
16/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Antônio Alves Pereira Neto 15/01/2022 - 
03/02/2022

01/09/2022 - 
20/09/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Carlos Alberto Ramac-
ciotti Gusmão

10/01/2022 - 
29/01/2022

01/08/2022 - 
20/08/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Fábio Nunes Bas-
tos Leal Guimarães

10/01/2022 - 
29/01/2022

06/06/2022 - 
25/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias
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Juliana Rocha Sampaio 10/01/2022 - 
29/01/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Lissa Aguiar Andrade 10/07/2022 - 
29/07/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Lucas Ramos de Vasconcelos 10/01/2022 - 
29/01/2022

09/05/2022 – 
28/05/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Lúcio Meira Mendes 01/03/2022 - 
20/03/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Matheus Polli Azevedo 10/01/2022 - 
29/01/2022

08/08/2022 - 
27/08/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Maurício Foltz Cavalcanti 24/01/2022 - 
12/02/2022

01/07/2022 – 
20/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Rafaella Silva Carvalho 07/01/2022 - 
26/01/2022

03/11/2022 - 
22/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Saulo Murilo de Oliveira Mattos 07/01/2022 - 
26/01/2022

09/05/2022 - 
28/05/2022 Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1555, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 24505/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de titulari-
dade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE CAMAÇARI, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Aline Cotrim Chamadoira 07/01/2022 – 
26/01/2022

08/09/2022 – 
27/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Ana Isabela Ribeiro Souza

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
07/03/2022 - 
16/03/2022

12/09/2022 - 
21/09/2022; 
21/11/2022 - 
30/11/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Ana Paula Canna Brasil Motta 10/01/2022 - 
29/01/2022

24/10/2022 - 
02/11/2022; 
09/12/2022 - 
18/12/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Anna Karina Omena 
Vasconcellos Senna

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
16/05/2022 - 
25/05/2022

13/10/2022 - 
01/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Bruno de Azevedo Sanfront 07/01/2022 - 
26/01/2022

13/10/2022 - 
01/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Christian Ribeiro de Menezes 07/01/2022 - 

26/01/2022
05/07/2022 - 
24/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Ivana Silva Moreira 10/01/2022 - 

29/01/2022
07/11/2022 - 
26/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
José Ferreira Coelho Neto 07/01/2022 – 

26/01/2022
01/12/2022 – 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Karinny Virgínia Pei-
xoto de Oliveira

07/02/2022 – 
26/02/2022

14/06/2022 – 
23/06/2022; 

25/04/2022 – 
04/05/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Lara Ferrari Fonseca

20/01/2022 - 
29/01/2022; 
16/02/2022 - 
25/02/2022

13/06/2022 – 
22/06/2022; 
27/06/2022 - 
06/07/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Letícia Queiroz de Castro 10/01/2022 - 
29/01/2022

12/09/2022 - 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Lilian Santos Veloso 09/01/2022 - 

28/01/2022
11/09/2022 - 
30/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Luciano Pitta Santos 10/01/2022 - 

29/01/2022
01/07/2022 - 
20/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Luciano Valadares Garcia 07/01/2022 – 

26/01/2022
27/01/2022 – 
15/02/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
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Luiza Gomes Amoedo 16/01/2022 – 
04/02/2022

27/06/2022 – 
06/07/2022; 

07/12/2022 – 
16/12/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Maria Augusta San-
tos de Carvalho

10/01/2022 - 
29/01/2022

04/04/2022 - 
13/04/2022; 
25/04/2022 - 
04/05/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Maria da Conceição Ro-
tondano Gomes Longo

10/01/2022 - 
29/01/2022

01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Mauricio Cerqueira Lima 01/06/2022 - 

20/06/2022
01/11/2022 - 
20/11/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário
Oto Almeida Oliveira Júnior 02/02/2022 - 

21/02/2022
01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário

Renata Soares Tallarico 07/01/2022 – 
26/01/2022

20/06/2022 – 
29/06/2022; 

12/09/2022 – 
21/09/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Suzana Dantas Cer-
queira Monteiro

10/02/2022 - 
01/03/2022

15/06/2022 - 
04/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Thiara Rusciolelli 
Souza Bezerra

10/01/2022 - 
29/01/2022

01/09/2022 - 
20/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Tiago Ávila de Souza

07/01/2022 - 
16/01/2022; 
02/05/2022 - 
11/05/2022

15/08/2022 - 
24/08/2022; 
07/12/2022 - 
16/12/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Vanezza de Olivei-
ra Bastos Rossi

10/01/2022 - 
29/01/2022

20/06/2022 - 
09/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Vicente Ramos de Araújo 10/01/2022 - 

29/01/2022
10/09/2022 - 
29/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Virginia Ribeiro Man-
zini Libertador

16/02/2022 - 
25/02/2022; 
14/06/2022 - 
23/06/2022

27/06/2022 - 
06/07/2022; 
07/12/2022 - 
16/12/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1556, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 24352/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de titulari-
dade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JUAZEIRO, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Alexandre La-
mas da Costa

07/01/2022 - 
26/01/2022

25/07/2022 - 
13/08/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Ana Letícia Mo-
raes Sardinha

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
28/02/2022 

- 09/03/2022; 
11/04/2022 - 
20/04/2022

05/09/2022 - 
14/09/2022;
21/11/2022 - 
30/11/2022

Não Sim Antecipação 
para férias

Andréa Mendon-
ça da Costa

10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 - 
16/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Daniela Baqueiro 
Vargas Leal Alves

01/02/2022 - 
20/02/2022

20/06/2022 - 
09/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Heline Esteves Alves

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
06/06/2022 - 
15/06/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Joseane Mendes Nunes 10/01/2022 - 
29/01/2022

15/08/2022 - 
03/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
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Márcio Henrique 
Pereira de Oliveira

15/02/2022 - 
24/02/2022; 
04/04/2022 - 
13/04/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Mayumi Mene-
zes Kawabe

11/07/2022 - 
30/07/2022

12/09/2022 - 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário

Patrícia Camilo 
Caetano Silva

17/01/2022 - 
26/01/2022; 
27/06/2022 - 
06/07/2022

29/11/2022 - 
18/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Raimundo Nonato 
Santana Moinhos

02/02/2022 - 
21/02/2022

31/05/2022 - 
19/06/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Renata Mamede 
Carneiro Aguiar

08/01/2022 - 
27/01/2022

29/11/2022 - 
18/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Rildo Mendes 
de Carvalho

10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 - 
06/07/2022; 
07/07/2022 

- 16/07/2022; 
18/07/2022 - 
27/07/2022

Sim Não Antecipação 
para férias

Rita de Cássia Rodri-
gues Caxias de Souza

10/01/2022 - 
29/01/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Roberta Masunari 07/01/2022 - 
26/01/2022

03/03/2022 - 
12/03/2022; 
08/09/2022 - 
17/09/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Sammuel de Oli-
veira Luna

10/01/2022 - 
29/01/2022

11/07/2022 - 
30/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Sebastião Coe-

lho Correia
10/01/2022 - 
29/01/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Thays Rabelo da Costa

07/02/2022 - 
16/02/2022; 
11/04/2022 - 
20/04/2022

01/08/2022 - 
10/08/2022; 
17/09/2022 - 
26/09/2022

Sim Sim Antecipação para 
aniversário

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1557, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 24207/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de titula-
ridade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITABUNA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Adriana Hahn Perez

06/06/2022 - 
15/06/2022; 
27/06/2022 - 
06/07/2022

08/09/2022 - 
17/09/2022; 
07/12/2022 - 
16/12/2022

Sim Sim Antecipação para 
aniversário

Allan Santos Góis 07/01/2022 - 
26/01/2022

08/09/2022 - 
27/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Cinthia Portela Lopes 10/01/2022 - 

29/01/2022
01/03/2022 - 
20/03/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Cleide Ramos Reis 24/01/2022 - 
12/02/2022

04/07/2022 - 
13/07/2022; 
07/12/2022 - 
16/12/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Dioneles Leone 
Santana Filho

08/02/2022 - 
27/02/2022

31/05/2022 - 
19/06/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário
Fabrício Guida de Menezes 10/01/2022 - 

29/01/2022
12/09/2022 - 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário
Fernanda Lima Cunha 10/01/2022 - 

29/01/2022
01/08/2022 - 
20/08/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
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Inocêncio de Car-
valho Santana

10/01/2022 - 
29/01/2022

19/09/2022 - 
28/09/2022; 
21/11/2022 - 
30/11/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Larissa Avelar e Santos 10/01/2022 - 
29/01/2022

03/10/2022 - 
22/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Márcia Costa Ban-

deira Gomes
07/01/2022 - 
26/01/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Marcio de Oliveira Neves 20/06/2022 - 

09/07/2022
16/11/2022 - 
05/12/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário
Patrick Pires da Costa 07/01/2022 - 

26/01/2022
30/11/2022 - 
19/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Rafael Lima Pithon 10/01/2022 - 

29/01/2022
03/11/2022 - 
22/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Renata Caldas Sou-

sa Lazzarini
01/05/2022 - 
20/05/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário
Rita de Cássia Pires 
Bezerra Cavalcanti

10/01/2022 - 
29/01/2022

10/10/2022 - 
29/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Susila Ribeiro Machado 24/01/2022 - 

12/02/2022
02/05/2022 - 
21/05/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Thais Monte San-
to Passos Polo

24/01/2022 - 
02/02/2022; 
14/03/2022 - 
23/03/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 1558, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
24171/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITABERABA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Ana Claudia Fonseca Costa

16/02/2022 - 
25/02/2022; 
27/06/2022 - 
06/07/2022;

13/10/2022 - 
01/11/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias

Áviner Rocha Santos 10/01/2022 - 
29/01/2022;

01/09/2022 – 
20/09/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Marisa Marinho Jan-
sen Melo de Oliveira

10/01/2022 - 
29/01/2022;

10/08/2022 - 
29/08/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Nataly Santos de Araújo 10/01/2022 - 

29/01/2022;
01/09/2022 - 
20/09/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Thiago Pretti Pedreira 10/01/2022 - 

29/01/2022;
16/11/2022-
05/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Thyego de Oliveira Matos 10/01/2022 - 

29/01/2022;
01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1559, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o 
SIGA nº 24138/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de 
titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA, deferindo-se na forma dos reque-
rimentos individuais.
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PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 Abono 1 Abono 2 Gratifi cação

Adriano Nunes de Souza 11/07/2022 - 
30/07/2022

11/11/2022 - 
30/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Alan Cedraz Car-
neiro Santiago

10/01/2022 – 
29/01/2022

28/06/2022 – 
17/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Gildásio Rizério de Amorim 07/01/2022 - 
26/01/2022

11/12/2022 - 
30/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Marcelo Cerqueira Cesar 01/07/2022 - 
20/07/2022

10/10/2022 - 
29/10/2022 Sim Sim Antecipação para aniversário

Marcos José Pas-
sos Oliveira Santos

10/01/2022 - 
29/01/2022

01/11/2022 - 
19/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Samory Pereira Santos 07/01/2022 - 
26/01/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1560, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 24071/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de titulari-
dade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SERRINHA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

 PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO
Ana Carolina Campos Ta-

vares Gomes Freitas
10/01/2022 – 
29/01/2022

12/09/2022 – 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Analízia Freitas Cézar Júnior 07/02/2022 - 

26/02/2022
04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Grace Inaura da Anun-
ciação Melo

07/02/2022 - 
26/02/2022

30/03/2022 - 
08/04/2022; 
21/11/2022 - 
30/11/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Letícia Campos Baird 10/01/2022 - 
29/01/2022

18/08/2022 - 
06/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Luciano Medeiros Alves da Silva 07/01/2022 - 

26/01/2022
25/07/2022 - 
13/08/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
Núbia Rolim dos Santos 10/01/2022 - 

29/01/2022
14/06/2022 - 
03/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Pollyanna Quintela Falconery 17/01/2022 - 
05/02/2022

25/04/2022 - 
04/05/2022; 
13/06/2022 - 
22/06/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Severina Patricia Fernandes

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
15/02/2022 - 
24/02/2022

25/04/2022 - 
04/05/2022; 
04/07/2022 - 
13/07/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Verena Aguiar Silveira 07/01/2022 - 
26/01/2022

01/09/2022 - 
20/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1561, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o 
SIGA nº 23938/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força de 
titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ALAGOINHAS, deferindo-se na forma dos requerimentos 
individuais.
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Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
PORTARIA Nº 1562, DE 13 DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, XLV, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob 
o SIGA nº 24772/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da 
titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, deferindo-se na força dos requerimentos individuais.
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO
 1

ABONO 
2

GRATIFICAÇÃO

Hugo César Fidelis Tei-
xeira de Araújo

10/01/2022 - 
29/01/2022

28/11/2022 - 
17/12/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Márcio Bellazzi de Oliveira 01/01/2022 - 
20/01/2022

01/11/2022 - 
20/11/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Milena Moreschi de Almeida 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/08/2022 - 
29/08/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Pablo Antônio Cordeiro de Almeida 10/01/2022 - 
29/01/2022

10/08/2022 - 
29/08/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Patrícia Alves Martins 10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 – 
06/07/2022

19/09/2022 - 
28/09/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Rocio Garcia Matos 10/01/2022 - 
29/01/2022

12/09/2022 - 
01/10/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Rodolfo Ribeiro de La Fuente 10/01/2022 - 
29/01/2022

12/09/2022 - 
01/10/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Tarcila Honorata Macedo da Silva 01/02/2022 - 
20/02/2022

19/08/2022 - 
17/09/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROMOTORES DE 
JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO 

Ana Patrícia Vieira 
Chaves Melo 

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
06/06/2022 - 
14/06/2022; 

08/08/2022 - 
27/08/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 

Dario José Kist 10/01/2022 - 
29/01/2022 

01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 

Mariana Tejo 
Marques de Oliveira

10/01/2022 - 
29/01/2022 

27/06/2022 - 
06/07/2022; 
16/11/2022 - 
25/11/2022 

Sim Sim Antecipação 
para férias 

Pedro Costa Safira 
Andrade 

07/01/2022 - 
26/01/2022 

03/10/2022 - 
22/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 

Rafael de Castro 
Matias 

07/02/2022 - 
26/02/2022 

06/06/2022 - 
25/06/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 

Rodrigo Pereira Anjo 
Coutinho 

10/01/2022 - 
29/01/2022 

02/05/2022 - 
21/05/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 

Saulo Rezende 
Moreira 

07/01/2022 - 
26/01/2022 

17/10/2022 - 
05/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 

Tereza Jozilda Freire 
de Carvalho 

05/04/2022 - 
24/04/2022 

05/07/2022 - 
24/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 

Victor Freitas Leite 
Barros 

11/01/2022 - 
30/01/2022 

01/11/2022 - 
20/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias 
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PORTARIA Nº 1563, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, XLV, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob 
o SIGA nº 24900/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da 
titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO
 1

ABONO 
2 GRATIFICAÇÃO

Alice Koerich Inácio

10/01/2022 – 
19/01/2022

04/03/2022 - 
13/03/2022

14/11/2022 - 
03/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Aline Valéria Archangelo Salvador 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Darluse Ribeiro Souza Magalhães

10/01/2022 – 
19/01/2022

04/04/2022 - 
13/04/2022

05/06/2022 – 
14/06/2022
03/11/2022 - 
12/11/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Giovana Souza Barbosa 24/01/2022 - 
12/02/2022

01/07/2022 - 
20/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Ivelinne Noemi Silva Porto Staut

24/01/2022 – 
02/02/2022
29/06/2022- 
08/07/2022

04/11/2022 – 
13/11/2022

10/12/2022 - 
19/12/2022

Sim Sim Antecipação para férias

José Botelho Almeida Neto 24/01/2022 - 
12/02/2022

27/06/2022 - 
18/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Letícia Coutinho Monte Alto 07/01/2022 - 
26/01/2022

08/09/2022 - 
27/09/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Luís Eduardo Souza e Silva 07/01/2022 - 
26/01/2022

01/09/2022 - 
20/09/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Maria Amélia Sampaio Góes 07/02/2022 - 
26/02/2022

17/06/2022 a 
18/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Maurício Pessoa Gondim de Matos 14/02/2022 - 
03/03/2022

14/04/2022 - 
03/05/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Mayanna Ferreira  Ribeiro Floriano 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo 10/01/2022 - 
29/01/2022

18/11/2022 - 
05/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Pedro Nogueira Coelho 11/01/2022 - 
30/01/2022

01/03/2022 - 
20/03/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Pedro Paulo de Paula Vieira Andrade 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Sílvia Corrêa de Almeida

10/01/2022 – 
19/01/2022

08/09/2022 - 
17/08/2022

30/11/2022 - 
19/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
 
PORTARIA Nº 1564, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, XLV, alínea “b”, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob 
o SIGA nº 24912/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da 
titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO
 1

ABONO 
2

GRATIFICAÇÃO

Áureo Teixeira de Castro 01/02/2022 - 
20/02/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022

Sim Sim Antecipação para férias
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Daniele Chagas Rodrigues Bruno 10/01/2022 - 
29/01/2022

08/08/2022 - 
27/08/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Elias Silva Rodrigues 24/01/2022 - 
12/02/2022

08/08/2022 - 
27/08/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Francisco de Freitas junior 01/01/2022 - 
20/01/2022

03/10/2022 - 
22/10/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Jailson Trindade Neves 10/01/2022 - 
29/01/2022

15/08/2022 - 
03/09/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Leandro Mansine Mei-
ra Cardoso Castro

07/01/2022 - 
26/01/2022

21/11/2022 - 
10/12/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Tatyane Miranda Caires 24/01/2022 - 
12/02/2022

08/08/2022 - 
27/08/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
 
PORTARIA Nº 1565, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 24956/2021”, PUBLICA a escala de férias para o exercício 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO
 1

ABONO 
2 GRATIFICAÇÃO

Alex Moura Santos 01/02/2022 - 
20/02/2022

01/07/2022 – 
20/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Alex Santana Neves 10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 - 
16/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

André Luis Silva Fetal 07/01/2022 - 
26/01/2022

19/09/2022 - 
08/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Artur José Santos Rios 07/01/2022 - 
26/01/2022

19/09/2022 - 
08/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Eduardo Antônio Bittencourt Filho 10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 - 
16/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

João Ricardo Soares da Costa 07/01/2022 - 
26/01/2022

01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Márcio do Carmo Guedes 10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 - 
16/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Sinval Castro Villasboas 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/08/2022 - 
20/08/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Stella Athanázio de Oliveira Santos 10/01/2022 - 
29/01/2022

30/11/2022 - 
19/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral 11/01/2022 - 
30/01/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
 
PORTARIA Nº 1566, DE 13 DEZEMBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 25035/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO
 1

ABONO 
2 GRATIFICAÇÃO

Adriano Freire de Carvalho Marques 11/01/2022 - 
30/01/2022

20/06/2022 - 
09/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.999 - Disponibilização: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 Cad 1 / Página 1735

Ailson de Almeida Marques 10/01/2022 - 
29/01/2022

10/06/2022 - 
30/06/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Cíntia Campso Silva 10/01/2022 - 
29/01/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Danúbia Catarina Oliveira Bittencourt 11/01/2022 - 
30/01/2022

11/09/2022 - 
30/09/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Isaías Marcos Borges Carneiro 01/02/2022 - 
20/02/2022

01/10/2022 – 
19/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

João Manoel Santana Rodrigues 07/01/2022 - 
26/01/2022

29/11/2022 - 
18/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

José Reis Neto

10/01/2022 – 
19/01/2022

06/10/2022 - 
15/10/2022

02/05/2022 - 
20/05/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 11/01/2022 - 
30/01/2022

20/06/2022 - 
09/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Julimar Barreto Ferreira 08/02/2022 - 
27/02/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Felipe Otaviano Ranauro 10/01/2022 - 
29/01/2022

30/11/2022 - 
19/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Karina da Silva Santos 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/10/2022 - 
19/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira 10/01/2022 - 
29/01/2022

06/06/2022 – 
15/06/2022

20/06/2022 - 
29/06/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Lucas Silva Velloso Santana 11/01/2022 - 
30/01/2022

11/10/2022 - 
30/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Rafael Macedo coelho Luz Rocha 

10/01/2022 – 
19/01/2022

12/09/2022 - 
21/09/2022

16/11/2022 – 
25/11/2022

28/11/2022 - 
07/12/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

Sônia Regina Orlandini Suga 03/02/2022 - 
22/02/2022

01/07/2022 - 
19/07/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Thiago Cerqueira Fonseca 07/01/2022 - 
26/01/2022

13/10/2022 - 
01/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 13 de dezembro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
 
PORTARIA Nº 1567, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
23192/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO
Alexandre Carvalho 
Feitosa Cavalcanti

10/01/2022 - 
29/01/2022;

12/05/2022 - 
31/05/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Ana Friederiecka Torres da 
Silva Freitas de Oliveira

01/02/2022 - 
10/02/2022; 
21/04/2022 - 
30/04/2022;

05/12/2022 - 
24/12/2022; Sim Sim Antecipação para férias

André Bandeira de 
Melo Queiroz

10/01/2022 - 
29/01/2022;

27/06/2022 - 
16/07/2022; Sim Sim Antecipação para férias

André Garcia de Jesus 10/01/2022 - 
29/01/2022;

08/09/2022 - 
27/09/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Anselmo Lima Pereira 10/01/2022 - 
29/01/2022;

02/08/2022 - 
21/08/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Audo da Silva Rodrigues 10/01/2022 - 
29/01/2022;

01/08/2022 - 
20/08/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Augusto Joaquim de 
Azevedo Júnior

07/01/2022 - 
26/01/2022;

28/11/2022 - 
17/12/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Carlos André Milton Pereira 10/01/2022 - 
29/01/2022;

18/07/2022 - 
06/08/2022; Sim Sim Antecipação para férias
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Cláudio Jenner de 
Moura Bezerra

10/01/2022 - 
29/01/2022;

11/07/2022 - 
30/07/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Dila Mara Freire Neves 10/01/2022 - 
29/01/2022;

07/03/2022 - 
16/03/2022; 
27/06/2022 - 
06/07/2022;

Sim Sim Antecipação para férias

Ernesto Cabral de Medeiros 10/01/2022 - 
29/01/2022;

12/09/2022 - 
01/10/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Fernando Gabur-
ri de Souza Lima

01/02/2022 - 
20/02/2022;

07/03/2022 - 
26/03/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Francisco Melo Mascarenhas 10/01/2022 - 
29/01/2022;

17/10/2022 - 
05/11/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Idelzuith Freitas de 
Oliveira Nunes

10/01/2022 - 
29/01/2022;

03/10/2022 - 
22/10/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Ítala Maria de Naza-
ré Braga Barreira

30/01/2022 - 
18/02/2022;

20/06/2022 - 
09/07/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Jó Anne da Costa 
Sardeiro Silveira

31/01/2022 - 
19/02/2022;

01/11/2022 - 
20/11/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Laise de Araújo Carneiro 10/01/2022 - 
29/01/2022;

01/08/2022 - 
20/08/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Lara Vasconcelos Pal-
meira Cruz Leone

10/01/2022 - 
29/01/2022;

22/08/2022 - 
10/09/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Lívia Sampaio Pereira 10/01/2022 - 
29/01/2022;

01/08/2022 - 
20/08/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Luciana Machado 
dos Santos Maia

31/01/2022 - 
19/02/2022;

11/07/2022 - 
30/07/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Marcel Bittencourt Silva 10/01/2022 - 
29/01/2022;

12/09/2022 - 
01/10/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Márcia Morais dos 
Santos Vaz

10/01/2022 - 
29/01/2022;

27/06/2022 - 
06/07/2022; 
04/04/2022-
13/04/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Mariana Pache-
co de Figueiredo

24/01/2022 - 
02/02/2022; 
20/06/2022 - 
29/06/2022;

01/08/2022 - 
10/08/2022; 
10/10/2022 - 
19/10/2022;

Sim Sim Antecipação para férias

Milena Soares Rocha 24/01/2022 - 
12/02/2022;

04/07/2022 - 
23/07/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Mirella Barros Con-
ceição Brito

21/01/2022 - 
09/02/2022;

22/11/2022 - 
11/12/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Monia Lopes de Sou-
za Ghignone

31/01/2022 - 
09/02/2022; 
25/04/2022 - 
04/05/2022;

27/06/2022 - 
06/07/2022; 
03/11/2022 - 
12/11/2022;

Sim Sim Antecipação para férias

Nayara Valtércia Gon-
çalves Barreto

10/01/2022 - 
29/01/2022;

23/05/2022 - 
01/06/2022; 
20/06/2022 - 
29/06/2022;

Sim Sim Antecipação para férias

Neide Reimão Reis 10/01/2022 - 
29/01/2022;

03/11/2022 - 
22/11/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Rafael Carvalho Andrade 31/01/2022 - 
19/02/2022;

15/08/2022 - 
03/09/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Rudá Santos Figueiredo 10/01/2022 - 
29/01/2022;

28/11/2022 - 
17/12/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Samira Jorge 10/01/2022 - 
29/01/2022;

06/06/2022 - 
15/06/2022; 
07/12/2022 - 
16/12/2022;

Sim Sim Antecipação para férias

Semiana Silva de Oli-
veira Cardoso

10/01/2022 - 
29/02/2022;

25/04/2022 - 
14/05/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Suzilene Maria Ribei-
ro Sousa Marques

10/01/2022 - 
29/01/2022;

22/06/2022 - 
11/07/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Thomas Bryann Frei-
tas do Nascimento

10/01/2022 - 
29/01/2022;

04/07/2022 - 
23/07/2022; Sim Sim Antecipação para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1568, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 23194/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titu-
laridade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE IRECÊ, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
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PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Antônio Ferreira Leal Filho 07/01/2022 - 
26/01/2022;

10/04/2022 - 
29/04/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Edna Márcia Souza 
Barreto de Oliveira

10/01/2022 - 
29/01/2022;

10/05/2022 - 
29/05/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Ivan Carlos Novaes Machado 11/01/2022 - 

30/01/2022;
01/11/2022 - 
20/11/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Jair Antonio Silva de Lima 18/01/2022 - 

06/02/2022;
01/10/2022 - 
20/10/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
José Carlos Rosa de Freitas 11/01/2022 - 

30/01/2022;
01/11/2022 - 
20/11/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Romeu Gonsal-
ves Coelho Filho

11/01/2022 - 
30/01/2022;

01/09/2022 - 
20/09/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Tiago Alves Pacheco 10/01/2022 - 

29/01/2022;
10/10/2022 - 
29/10/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1569, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
23196/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Antônio Maurício So-
ares Magnavita

10/01/2022 - 
29/01/2022;

07/11/2022 - 
26/11/2022; Sim Sim

Antecipação 
para férias

Bruno Gontijo Araújo Teixeira
10/01/2022 - 
29/01/2022;

04/07/2022 - 
23/07/2022; Sim Sim

Antecipação 
para férias

Darrielle Costa Fer-
nandes Aleixo

10/01/2022 - 
29/01/2022;

30/11/2022 - 
19/12/2022; Sim Sim

Antecipação 
para férias

Jacqueline de Faria 
Baptista Magnavita

10/01/2022 - 
29/01/2022;

04/07/2022 - 
23/07/2022; Sim Sim

Antecipação 
para férias

João Paulo de Car-
valho da Costa

12/01/2022 - 
31/01/2022;

05/09/2022 - 
24/09/2022; Sim Sim

Antecipação 
para férias

Lair Faria Azevedo
07/01/2022 - 
26/01/2022;

14/11/2022 - 
03/12/2022; Sim Sim

Antecipação 
para férias

Michelle Roberta Souto
22/03/2022 - 
10/04/2022;

24/10/2022 - 
12/11/2022; Sim Sim

Antecipação para 
aniversário

Wallace Carvalho Mes-
quita de Barros

10/01/2022 - 
29/01/2022;

09/10/2022 - 
28/10/2022; Sim Sim

Antecipação 
para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1570, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
23190/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SEABRA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Gustavo Pereira Silva 07/01/2022 - 
26/01/2022 

01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1571, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 199, XVII, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 25063/2021, DESIGNA o Grupo de Combate às Organizações Criminosas e Investigações Criminais – GAECO para atuar, 
em conjunto com o Procurador de Justiça Criminal JOÃO PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA, na sustentação oral do processo 
n. 8031678-47.2021.8.05.0000, em trâmite na 1ª Turma da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, no dia 
16/12/2021, nos termos do inc. III do §4º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1572, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
24715/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularida-
de, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUNÁPOLIS, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Alex Bezerra Bacelar 10/01/2022 - 
29/01/2022

12/09/2022 - 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Catharine Rodrigues 
de Oliveira Matos

07/01/2022 - 
26/01/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Dinalmari Mendonça Messias 07/01/2022 - 
26/01/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Helber Luiz Batista 07/01/2022 - 
26/01/2022

01/08/2022 - 
20/08/2022 Sim Sim Antecipação para férias

João Alves da Silva Neto 07/01/2022 - 
26/01/2022

08/09/2022 - 
27/09/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Rafael Henrique Tarcia Andreazzi 07/01/2022 - 
26/01/2022

25/07/2022 - 
13/08/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Rodrigo Rubiale 07/01/2022 - 
26/01/2022 

16/11/2022 - 
05/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Valéria Magalhães Pinheiro de Souza 10/01/2022 - 
29/01/2022

10/10/2022 - 
29/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1573, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
24720/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularida-
de, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITAPETINGA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Antônio José Gomes 
Francisco Junior

07/01/2022 - 
26/01/2022

28/11/2022 - 
17/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Gean Carlos Leão 07/01/2022 - 
26/01/2022

03/10/2022 - 
22/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Karina Costa Freitas 07/01/2022 - 
26/01/2022

04/07/2022 - 
23/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Maria Imaculada Jued 
Moysés Paloschi

07/01/2022 - 
26/01/2022

12/09/2022 - 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Millen Castro Me-
deiros de Moura

01/02/2022 - 
20/02/2022

15/08/2022 - 
03/09/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Solange Anatólio do 
Espírito Santo

07/01/2022 - 
26/01/2022

31/10/2022 - 
19/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1574, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
24721/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Aline Curvêlo Tavares de Sá 10/01/2022 - 
29/01/2022

10/10/2022 - 
29/10/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Igor Clovis Silva Miranda 07/01/2022 - 
26/01/2022

18/07/2022 - 
06/08/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz 07/01/2022 - 
26/01/2022

31/10/2022 - 
19/11/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Rui Gomes Sanches Júnior 07/01/2022 - 
26/01/2022

30/11/2022 - 
19/12/2022 Sim Sim Antecipação 

para férias

Vera Leilane Mota Alves de Souza

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
20/06/2022 - 
29/06/2022

08/09/2022 - 
17/09/2022; 
16/11/2022 - 
25/11/2022

Sim Sim Antecipação 
para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1575, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 
24723/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, 
integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SIMÕES FILHO, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Alice Alessandra 
Ataide Jacome

07/01/2022 - 
16/01/2022; 18/04/2022 

- 27/04/2022

16/11/2022 - 
05/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Bruna Gelis Fittipaldi 10/01/2022 - 
29/01/2022

30/05/2022 - 
18/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Cecília Carvalho Ma-
rins Dourado

10/01/2022 - 
19/01/2022; 04/04/2022 

- 13/04/2022

06/06/2022 - 
15/06/2022; 
16/11/2022 - 
25/11/2022

Sim Sim Não antecipação

Dahiane Bulcão Caldas 10/01/2022 - 
29/01/2022

27/06/2022 - 
16/07/2022 Sim Sim

 
Antecipação para 

aniversário

Marcelo Miranda Braga
17/01/2022 - 

26/01/2022; 02/05/2022 
- 11/05/2022

06/03/2022 - 
25/03/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Mariana Meira Por-
to de Castro

20/01/2022 - 
08/02/2022

28/11/2022 - 
17/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Maurício José Fal-
cão Fontes

10/01/2022 - 
29/01/2022

11/07/2022 - 
30/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Paola Roberta de 
Souza Estefam

01/02/2022 - 
20/02/2022

27/06/2022 - 
06/07/2022; 
07/12/2022 - 
16/12/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Patrícia dos Santos Ramos 28/02/2022 - 
19/03/2022

14/06/2022 - 
23/06/2022; 
23/11/2022 - 
02/12/2022

Sim Sim Antecipação para 
aniversário

Paulo Cesar de Azevedo 01/02/2022 - 
20/02/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário

Simone Ferreira Lins Rocha 10/01/2022 - 
29/01/2022

04/07/2022 - 
13/07/2022; 
08/09/2022 - 
17/09/2022

Sim Sim Antecipação para férias

Thiago Castro Praxedes 07/01/2022 – 
26/01/2022

12/09/2022 – 
01/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias
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Thiago Lisboa Bahia

06/01/2022 - 
15/01/2022; 
25/02/2022 - 
06/03/2022

16/06/2022 - 
05/07/2022 Sim Sim Antecipação para 

aniversário

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1576, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA 
nº 23197/2021, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titula-
ridade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO
Cláudia Didier de Mo-

rais Pereira Santos
12/01/2022 - 
31/01/2022;

27/06/2022 - 
16/07/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Fernanda Carolina Gomes 
Pataro de Queiroz Cunha

06/01/2022 - 
25/01/2022;

30/11/2022 - 
19/12/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Fernando Rogério Pes-

soa Vila Nova Filho
07/01/2022 - 
26/01/2022;

24/10/2022 - 
12/11/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Gustavo Fonseca Vieira 01/02/2022 - 

20/02/2022;
10/10/2022 - 
29/10/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Ivan Ito Messias de 

Oliveira Júnior 
09/02/2022 - 
28/02/2022;

02/05/2022 - 
21/05/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias
Lívia Luz Farias

 

11/01/2022 - 
30/01/2022;

 

01/11/2022 - 
20/11/2022;

 

Sim
 

Sim
 

Antecipação 
para férias

 

Márcia Munique An-
drade de Oliveira

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
30/05/2022 

- 08/06/2022;

17/10/2022 - 
26/10/2022; 
28/11/2022 - 
07/12/2022;

Sim Sim Antecipação 
para férias

Tarcísio Robslei França

10/01/2022 - 
19/01/2022; 
06/06/2022 

- 15/06/2022;

21/10/2022 - 
30/10/2022; 
12/09/2022 

- 21/092022;

Sim Sim Antecipação 
para férias

Ubirajara Oliveira Fadigas 20/01/2022 - 
08/02/2022;

08/09/2022 - 
27/09/2022; Sim Sim Antecipação 

para férias

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1579, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2020
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 24724/2021, 
PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2022 dos membros do Ministério Público que, por força da titularidade, integram a PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 2022.1 2022.2 ABONO 1 ABONO 2 GRATIFICAÇÃO

Anderson Freitas 
de Cerqueira

01/02/2022 - 
20/02/2022

03/10/2022 - 
22/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Beneval Santos Mutim 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Caio Graco Neves de Sá 01/02/2022 - 
20/02/2022

01/07/2022 - 
20/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Carla Medeiros dos 
Santos Santoro Nunes

31/01/2022 
- 09/02/2022 
02/05/2022 - 
11/05/2022

28/03/2022 - 
16/04/2022 Sim Sim Antecipação para férias
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Carolina Bezerra Al-
ves Gomes Silva

17/01/2022 
- 26/01/2022 
06/06/2022 - 
15/06/2022

07/03/2022 - 
26/03/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Daniela de Almeida 24/01/2022 - 
12/02/2022

01/08/2022 - 
20/08/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Fabiane Lordê-
lo Rêgo Andrade

10/01/2022 
- 19/01/2022 
20/06/2022 - 
29/06/2022

01/09/2022 - 
20/09/2022 Sim Sim Antecipação para férias

George Elias Gon-
çalves Pereira

07/01/2022 - 
26/01/2022

01/10/2022 - 
20/10/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Guiomar Miranda 
de Oliveira Melo

11/01/2022 - 
30/01/2022

01/02/2022 - 
20/02/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Gustavo Emanuel de Oli-
veira Lima e Souza Muniz

11/01/2022 - 
30/01/2022

28/11/2022 - 
17/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Janaína Pereira 
Fonseca Ricon

31/01/2022 - 
19/02/2022

28/11/2022 - 
17/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

José Junseira Almei-
da de Oliveira

07/01/2022 - 
26/01/2022

01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Karina Gomes Cherubini 07/01/2022 - 
26/01/2022

27/01/2022 - 
15/02/2022 Sim Sim Não antecipação

Marcelo Pinto de Araújo 01/02/2022 - 
20/02/2022

01/07/2022 - 
20/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Marcos Almeida Coelho 01/02/2022 - 
20/02/2022

01/12/2022 - 
20/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Ramires Tyrone de 
Almeida Carvalho

08/01/2022 - 
27/01/2022

07/06/2022 - 
26/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Rogério Bara Marinho 07/01/2022 - 
26/01/2022

21/11/2022 - 
10/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Ruano Fernando 
da Silva Leite

10/01/2022 - 
29/01/2022

17/10/2022 - 
05/11/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Sara de Oliveira Gua-
naes Aguiar e Sá

10/01/2022 - 
29/01/2022

11/07/2022 - 
30/07/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Soraya Meira Chaves 10/01/2022 - 
29/01/2022

01/06/2022 - 
20/06/2022 Sim Sim Antecipação para férias

Valtércio Pedrosa 07/01/2022 - 
26/01/2022

30/11/2022 - 
19/12/2022 Sim Sim Antecipação para férias

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 13 de dezembro de 2021.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
 
JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus- SIGA nº 37833.7/2021. Requerimento: autorização de ausência justifi -
cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 17/12/2021 a 17/12/2021. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.
 
MAURICIO CERQUEIRA LIMA, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas- SIGA nº 37837.7/2021. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2021 a 07/12/2021. Decisão: DEFERIDO, com base no 
art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Luciano Valadares Garcia - Lauro de Freitas - 6ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.
 
MAURICIO CERQUEIRA LIMA, Promotor(a) de Justiça de Lauro de Freitas. SIGA nº 11863.2/2021. Requerimento: Licença. Tratamento 
de saúde . Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 
08/12/2021 a 22/12/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciano Valadares Garcia - Lauro de Freitas - 6ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a).
 
RILDO MENDES DE CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 12507.8/2021. Requerimento: Folga compensatória pela atu-
ação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 06 de abril de 2021, para o período de 14/12/2021 a 17/12/2021. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Letícia Moraes Sardinha - Juazeiro - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
 
SAMIRA JORGE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 84841.1/2021. Requerimento: Férias. 2021.2. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, trans-
ferindo-se de 06/12/2021 a 15/12/2021 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
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NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP  

EXTRATO DE PORTARIA Nº 56/2021

O 1º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, em substituição ao 2º Promotor deste Núcleo, no exercício das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 1012, DPJe de 09/09/2021 
e, com fundamento na Resolução CNMP n.º 181/2017, COMUNICA a instauração do seguinte procedimento:

IDEA Nº. 003.9.228486/2021 
DATA DE INSTAURAÇÃO 10 de dezembro de 2021
TIPO DO PROCEDIMENTO Procedimento Investigatório Criminal

FUNDAMENTO LEGAL
artigos 127 e 129, incisos I e VI, da Constituição Federal, nos artigos 72, inciso XIII, e 73, I e 
II, da Lei Complementar nº 11/1996, e na Resolução CNMP nº 181/2017, do Egrégio Conse-
lho Superior do Ministério Público 

OBJETO Apurar possível ocorrência de conduta delitiva por parte do noticiado, conforme Portaria na 
íntegra.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

Janina Schuenck Brantes Sacramento
Promotora de Justiça Designada 
(Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 1012, DPJe de 09/09/2021) 

EXTRATO DE PORTARIA Nº 57/2021

O 1º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, em substituição ao 2º Promotor deste Núcleo, no exercício das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 1012, DPJe de 09/09/2021 
e, com fundamento na Resolução CNMP n.º 181/2017, COMUNICA a instauração do seguinte procedimento:

IDEA Nº. 003.9.213398 /2021 
DATA DE INSTAURAÇÃO 10 de dezembro de 2021
TIPO DO PROCEDIMENTO Procedimento Investigatório Criminal

FUNDAMENTO LEGAL
artigos 127 e 129, incisos I e VI, da Constituição Federal, nos artigos 72, inciso XIII, e 73, 
I e II, da Lei Complementar nº 11/1996 e na Resolução CNMP nº 181/2017, do Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público 

OBJETO Apurar possível ocorrência de conduta delitiva por parte do noticiado, conforme Portaria 
na íntegra.

Salvador, 13 de dezembro de 2021.

Janina Schuenck Brantes Sacramento
Promotora de Justiça Designada 
(Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 1012, DPJe de 09/09/2021) 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 026/2021 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.29930/2020 

O 1º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos em substituição ao 2º Promotor, no uso de suas atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - CNMP, que reza: “o procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, 
por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua 
condução”, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 
003.9.29930/2020, a contar 13 de dezembro de 2021, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis 
à elucidação dos fatos. 

Salvador, 13 de dezembro de 2021. 

Janina Schuenck Brantes Sacramento
Promotora de Justiça Designada
(Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 1012, DPJe de 09/09/2021)
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GABINETE  

PORTARIA Nº 385/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.02319.0022792/2021-32, RESOLVE prorrogar, por mais 60 (sessenta) 
dias, a partir do dia 08/12/2021, o prazo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 081/2021, 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 02/04/2020.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 13 de dezembro de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  
AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021-Município Nova Venécia (Pregão Eletrônico 
nº 016/2021 – Nova Venécia). Processo SEI: 19.09.02677.0018717/2021-70. Parecer Jurídico: 613/2021. Data da Autorização: 
26/11/2021. Fornecedor: Localiza Fleet S.A, CNPJ nº 27.167.428/0001-80. Objeto: Locação, por adesão a Ata de Registro de 
preços nº 005/2021-Município Nova Venécia, de 12 (doze) veículos automotores - incluindo manutenção mecânica, elétrica e 
substituição de pneus, inclusive seguro, sem motorista. Valor global: R$ 242.640,00 (duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos 
e quarenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária /Gestora: 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - 
Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.
*Retifi ca publicação no Diário da Justiça Eletrônico nº 2.989, do dia 29/11/2021.
 
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021 – SGA. Processo: 19.09.02677.0018717/2021-70 – 
Adesão à ARP nº 005/2021 – Município de Nova Venécia (PE 016/2021 – Nova Venécia). Partes: Ministério Público do Estado da 
Bahia e Localiza Fleet S.A., CNPJ nº 02.286.479/0001-08. Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos automotores, 
incluindo manutenção mecânica, elétrica e substituição de pneus, inclusive seguro, sem motorista, para atender às necessidades 
das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia. Valor unitário (veículo/mês): R$ 1.685,00 (mil, seiscentos e oitenta e cin-
co reais). Valor global anual: R$ 242.640,00 (duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta reais). Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, a começar em 09 de dezembro de 2021 e a terminar em 08 de dezembro de 2022.
*Retifi ca publicação no Diário da Justiça Eletrônico nº 2.997, do dia 10/12/2021.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 099/2020-SGA. Proces-
so: 19.09.02336.0021443/2021-21. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Real Energy Ltda, CNPJ nº 
41.116.138/0001-38.  Objeto contratual: prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sis-
tema de prevenção e combate a incêndio, instalados na sede CAB do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: 
prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 03 (três) meses, a contar de 01/01/2022 até 31/03/2022, mantidos os 
preços anteriormente pactuados. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/4734 – Ação (P/A/OE) 2000 – 
Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  
INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM GUANAMBI
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE GUANAMBI, por intermédio de seu Promotor de 
Justiça, nos termos do artigo 10, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, e do artigo 26, da Resolução nº 006/2009, do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos possíveis interessados, 
inclusive para fi ns do que dispõem o §5º do artigo 26 da Resolução nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e o §3º, artigo 10, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do seguinte INQUÉRITO CIVIL:

1 - INQUÉRITO CIVIL Nº 692.0.71179/2019 
 DATA : 07 de dezembro de 2021
 INTERESSADOS: Telésio Breno Araújo Silva Santos e sua esposa
OBJETO: Patrimônio cultural – Apurar irregularidades em execução de obra no entrono de bem tombado pelo IPAC numa casa 
residencial num terreno (lote) localizado na avenida João Deolino Alves, Centro, na cidade de Caetité.

GUANAMBI, 10/12/2021 
JAILSON TRINDADE NEVES 
Promotor de Justiça  
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - 1º PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.238552/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que esta subscreve, titular da Promotoria de 
Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor, no desempenho das atribuições confe-
ridas pelo art. 127, caput e 129, II e VII, da Constituição Federal, bem como art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347, de 24 de julho de 1985 
(Lei da Ação Civil Pública) e Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; R E S O L V E, na forma do 
art. 09 da Resolução n. 23/2007 do CNMP, PRORROGAR por 1 (um) ano a contar da data de publicação o prazo para conclusão 
do presente INQUÉRITO CIVIL em virtude da necessidade de realização de diligências imprescindíveis.
Salvador, 10 de dezembro de 2021.

NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - 2º PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA
PAPIC Nº 003.9.226405/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que esta subscreve, titular da Promotoria de 
Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor, no desempenho das atribuições conferi-
das pelo art. 127, caput e 129, II e VII, da Constituição Federal, bem como art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347, de 24 de julho de 1985 (Lei 
da Ação Civil Pública) e Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP; R E S O L V E, prorrogar pelo 
período de 90 (noventa) dias o prazo de conclusão deste Procedimento Preparatório, nos termos do artigo 2°,§6º da Resolução 
nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
Salvador, 10 de dezembro de 2021.

RITA TOURINHO
Promotora de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Serrinha, com atribuição na Defesa dos Direitos das Pessoas Idosas, com fulcro nos artigos 129, II, e 230, caput, 
da Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 8º da Resolução 174/2017 do CNMP, resolve converter a notícia 
de fato tombada no IDEA sob o nº 712.9.201312/2020 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para apurar suposta prática de 
cobrança indevida de empréstimo consignado no benefício da Sra. Maria Abilia do Rosário.

Serrinha/BA, 04 de outubro de 2021.

Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RUY BARBOSA
IDEA nº 694.0.106715/2009
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RUY BARBOSA/BA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, e art. 6°, inciso V, da Resolução n° 006/2009 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça da Bahia, comunica aos interessados que foi promovido o arquivamento da Notícia 
de Fato nº IDEA 694.0.106715/2009, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira
Promotora de Justiça

CONVERSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº: 219.9.133751/2017
ENVOLVIDOS: KENOEL VIANA CERQUEIRA
ASSUNTO: Improbidade Administrativa – Violação a Princípios – Dano ao Erário – Venda de imóvel sem autorização da câmara 
de vereadores e sinistro de veículo em posse irregular.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma das suas atribuições 
constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos 
das Resoluções nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e nº 23/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, resolve CONVERTER o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em INQUÉRITO CIVIL pelos fatos e 
fundamentos a seguir expostos:
Fixa-se o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente, nos termos do artigo 9º da Resolução CNMP nº 23/2007.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo.

De Salvador para Guaratinga/BA, 23 de abril de 2021.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020
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EDITAL 104/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
IDEA: 003.9.375697/2021
Origem: Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 6º Promotor
Noticiante: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gaspar/SC
Noticiado: L. R. B.
Objeto: Apurar suposta infrequência escolar envolvendo oo discente identifi cado pelas iniciais supera.
Salvador, 09 de dezembro de 2021.

Valmiro Santos Macêdo
6º Promotor de Justiça

EDITAL 102/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
IDEA: 003.9.295330/2021
Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 6º Promotor
Objeto: Apurar possível ofensa ao direito à educação em face da suposta recusa em fornecer documento de transferência 
escolar de titularidade do discente D. F. da S., por parte da Escola Olímpico.
Noticiante: Raquel Nascimento dos Santos da Silva
Salvador, 09 de dezembro de 2021.

Valmiro Santos Macêdo
6º Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR
EDITAL Nº 106/2021
REF: INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.0.115619/2015
A Promotora de Justiça infra-assinada, com atuação na Promotoria de Justiça de Educação, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no disposto no artigo 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
e no artigo 20 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia – ÓECPJMPBA, vem, por meio deste edital, comunicar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 01 
(um) ano, do Inquérito Civil IDEA 003.0.115619/2015 considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem 
realizadas.
Salvador, 10 de dezembro de 2021.

Cláudia Luiza Ribeiro Elpídio
Promotora de Justiça da Educação

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR
EDITAL Nº 105/2021
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.159816/2018
A Promotora de Justiça infra-assinada, com atuação na Promotoria de Justiça de Educação, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no disposto no artigo 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
e no artigo 20 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia – ÓECPJMPBA, vem, por meio deste edital, comunicar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 01 
(um) ano, do Inquérito Civil IDEA 003.9.159816/2018 considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem 
realizadas.
Salvador, 10 de dezembro de 2021.

Cláudia Luiza Ribeiro Elpídio
Promotora de Justiça da Educação

EDITAL Nº153/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.153180/2021
Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor
Objeto: Apurar os fatos reportados à Promotoria de Justiça de Educação de Salvador pela Sra. Aline Souza Alves Santos, 
em 26/05/2021, a respeito da possível ausência de vagas na Rede Municipal de Ensino para os menores A. R. S. A. S. e 
A. M. S. A. S..
Noticiante: Aline Souza Alves Santos
Noticiado: Secretaria Municipal de Educação
Salvador, 09 de dezembro de 2021.

Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor
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EDITAL Nº153/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.153180/2021
Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor
Objeto: Apurar os fatos reportados à Promotoria de Justiça de Educação de Salvador pela Sra. Aline Souza Alves Santos, em 
26/05/2021, a respeito da possível ausência de vagas na Rede Municipal de Ensino para os menores A. R. S. A. S. e A. M. S. A. S..
Noticiante: Aline Souza Alves Santos
Noticiado: Secretaria Municipal de Educação
Salvador, 09 de dezembro de 2021.

Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR - 3º PROMOTOR
EDITAL Nº 151/2021
A Promotora de Justiça infra-assinada, com atuação na Promotoria de Educação da Capital, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 13, da Res. nº 174/2017, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, vem, por meio deste 
edital, comunicar a todos os interessados o arquivamento do Procedimento administrativo IDEA n.º 003.9.107490/2021, instaurado 
para apurar suposta retenção irregular do histórico escolar da menor E. G.S. S., pelo Centro Escolar Anamélia, em razão de débitos 
fi nanceiros com a instituição de ensino, nesta cidade, podendo qualquer interessado apresentar recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 06 de dezembro de 2021.

Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR – 2º PROMOTOR
EDITAL Nº 54/2021
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
O Promotor de Justiça infra-assinado, com atuação na Promotoria de Educação da capital, no uso de suas atribuições, com fundamen-
to no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por 90 (noventa) dias, do prazo 
para conclusão da Notícia de Fato IDEA n.º 003.9.330056/2021, à vista da necessidade da realização de providências imprescindíveis 
para regular o trâmite da presente notícia de fato.
Salvador, 07 de dezembro de 2021.

José Renato Oliva de Mattos
Promotor de Justiça

EDITAL 107/2021
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 003.9.344867/2021
Promotoria de Justiça de Educação de Salvador – 1º Promotor
Objeto: Apuração da existência, no corrente ano, de autorização de funcionamento da ESCOLA PEQUENO APRENDIZ perante os 
órgãos competentes.
Interessado: A Sociedade
Noticiado: Escola Pequeno Aprendiz
Salvador, 07 de dezembro de 2021.

Nidalva de Andrade Brito
Promotora de Justiça Titular – 1º Promotor

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com atribuição na Defesa dos 
Direitos das Pessoas Idosas, com fulcro nos artigos 129, II, e 230, caput, da Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 e no artigo 
8º da Resolução 174/2017 do CNMP, resolve converter a notícia de fato tombada no IDEA sob o nº 712.9.226471/2019 em PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO para apurar situação de vulnerabilidade da idosa Maria Elena do Carmo Ferreira dos Santos.
Serrinha, 13 de dezembro de 2021.

Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
IDEA nº 681.9.153212/2017 (IC)

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio do Promotor de Justiça que este subs-
creve, no uso de atribuições legais, nos termos da Resolução nº 23/2007 do CNMP, da Resolução nº 01/2013 do Colégio de Procu-
radores do MPBA e da Resolução nº 099/2020 do Conselho Superior do MPBA, comunica a prorrogação de prazo, por mais 1 (um) 
ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 681.9.153212/2017, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 08 de dezembro de 2021.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça 
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EDITAL

O PROMOTOR DE JUSTIÇA, abaixo-assinado, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público. NOTIFICA Elane Patricia dos Anjos a tomar ciência do arquivamento da Notícia de Fato, registrado sob 
IDEA.: 003.9.302758/2021 instaurado para apurar suposta ocorrência de desvio de função da servidora Maria Neuza Oliveira do 
Nascimento na secretaria municipal de trânsito e transportes, no município de Candeias.

Candeias, 13 de dezembro de 2021

Susilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 177/2021
COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.385348/2021
Origem: 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Promotor
Área: Infância, Subárea: Saúde
Data do Declínio: 09/11/2021
Noticiante: Conselho Tutelar de Madre de Deus
Noticiado: A apurar
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL IDEA 597.9.51048/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAMU, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no exercício de 
suas atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO, pelo período de 1 ano, do 
prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL IDEA 042.9.150073/2018, o qual visa apurar o processo licitatório Pregão Eletrônico 
nº 002/2019, realizado pelo município de Camamu/BA.

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada 
UAAF - Ato 0554/2020

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
IDEA Nº 003.9.195511/2021
Objeto: Apurar eventual existência de irregularidades na gestão de qualidade da água fornecida para consumo na localidade, que 
atingiu consumidores residentes nos bairros do subúrbio de Salvador.
Data de Instauração: 10/12/2021
Investigado: EMBASA

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 003.9.229024/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Membro Substituto da Promotoria de Justiça de Macarani, 
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV, da Lei Complemen-
tar Estadual 11/96, c/c artigo 8º e seguintes da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE 
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, a fi m de averiguar a regularidade das despesas e pagamentos e recuperar eventual dano ao 
patrimônio público por conta da realização de despesas sem respaldo legal e possível desvio de verbas públicas no Município de 
Maiquinique no exercício fi nanceiro do ano de 2016. Interessada: Maria Aparecida Lacerda Campos.
Promotoria de Justiça de Macarani, 13 de dezembro de 2021.

Millen Castro Medeiros de Moura 
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EDITAL Nº 01/2021

A 6ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude – 1ª Promotor de Justiça, por intermédio da Promotora de Justiça que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 13, §§1º, 3º e 4º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, especialmente ao Senhor William Vieira da Silva o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo nº 003.9.362119/2021, instaurado para apurar supostas violações de direitos de L.V.S., inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da pu-
blicação deste Edital.

Salvador, 07 de dezembro de 2021.

Ana Bernadete Melo de Andrade
Promotor de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL: 
Procedimento Preparatório nº IDEA 681.9.214112/2021 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Euclides da Cunha/BA. 
Área: Improbidade Administrativa
Objeto: Apurar possível violação do princípio da publicidade na publicação dos atos ofi ciais da Câmara de Vereadores de Quijin-
gue/BA, mediante falta de acessibilidade do sítio eletrônico do seu Diário Ofi cial. 
Data de Instauração: 09 de dezembro de 2021. 
Representante/Origem: Sertão Ferreira.
Representado/Interessado: Câmara de Vereadores de Quijingue/BA.
Euclides da Cunha/BA 13 de dezembro de 2021.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 17/2021
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MEDEIROS NETO
Portaria Nº 168.9.390419/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA Nº 168.9.390419 2021
Área: Políticas Públicas
Assunto: Assistência Social e danos (acompanhamento)
Fundamento Legal: Art. 2°, I e II Lei de Organização de Assistência Social e Art. 3º, III e IV da Constituição Federal
Objeto: Acompanhar e fi scalizar a implementação de políticas públicas destinadas ao enfrentamento das consequências decor-
rentes das fortes chuvas ocorridas no Município de Medeiros Neto.
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Partes Interessadas: PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO / SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA e 
outros
Data da Instauração: 13/12/2021
Moisés Guarnieri dos Santos
Promotor de Justiça em substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju
IDEA: 723.9.77259/2019
Portaria: 044/2020
Área: SAÚDE
Objeto: Considerando art. 73, inciso V, da Lei Complementar n. 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 8º, e seguindo a Resolução 
nº. 174/2017, do Conselho Superior do Ministério Público, resolve instaurar o Procedimento Administrativo, com o objetivo de 
promover as diligências que se afi gurem necessárias, oportunamente, a fi m de acompanhar a o fornecimento de exames a Sra. 
Marcilene Jacinta de Souza pelo SUS.
Itamaraju, BA 19 de novembro de 2020

Mariana Araújo Libório
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

IDEA nº 681.9.17091/2017 (PIC-MP)

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio do Promotor de Justiça que este 
subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 181/2017 do CNMP, comunica a prorrogação 
de prazo, por mais 90 (noventa) dias, a contar desta data, do Procedimento Investigatório Criminal IDEA nº 681.9.17091/2017, 
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 09 de dezembro de 2021.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça 

ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas/BA.
INQUÉRITO CIVIL nº: 708.9.370044/2021
CLASSE: Inquérito Civil.
ASSUNTO:DIREITO DO CONSUMIDOR > Irregularidade no atendimento (11864).
OBJETO: Instauração de INQUÉRITO CIVIL com a fi nalidade de apurar fatos narrados na representação apresentada por MA-
TEUS PADILHA GUERRA, narrando, em síntese, que a EMBASA não vem cumprindo a Lei Municipal n. 1.180/2021 “que obriga o 
reparo obrigatório em vias públicas e passeios, no caso de abertura de buracos e valas para realização de serviços de instalação, 
manutenção ou reparo das redes de águas e esgoto”, o que causa danos aos consumidores.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 29/11/2021.
INTERESSADOS: EMBASA - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A e MATEUS PADILHA GUERRA.
Teixeira de Freitas/BA, 29 de novembro de 2021.

JOÃO BATISTA MADEIRO NETO
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da sua Promotora de Justiça signatária, com atuação na 1ª 
Promotoria de Justiça de Dias d’Ávila, no uso de suas atribuições legais, comunica a promoção de ARQUIVAMENTO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO 111.9.137956/2021, nos termos dos artigos 4º, I, da Resolução nº174/2017, do CNMP, sem 
necessidade de remessa dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público, por não se tratar de Inquérito Civil ou Procedi-
mento Preparatório.

Dias D’Ávila, 26 de julho de 2021.

NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
A Promotoria de Justiça de Valente/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 10, §1º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, aos inte-
ressados, através deste Edital, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório nº 352.9.195479/2021, 
referente à apuração de suposta prática de ato de improbidade administrativa, por violação ao princípio da legalidade, consisten-
te em não repassar os valores descontados das folhas de salários dos servidores públicos do Município de Valente-Ba, a título 
de contribuição previdenciária, nos exercícios fi nanceiros de 2017, 2018 e início de 2019.
 Valente, 13 de dezembro de 2021. 

Pollyanna Quintela Falconery 
Promotora de Justiça em substituição 

PORTARIA Nº 40/2021 
CONVERTE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº:352.9.388223/2021
ÓRGÃO/UNIDADE: Promotoria de Justiça de Valente-Ba. 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Analisar a regularidade da alteração no contrato social da Fundação de Apoio ao Desenvolvi-
mento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira de Valente-Ba; 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 8º, IV, da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c Art. 66 do CC;
ORIGEM: Representação da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira de Valente-Ba 
enviada por e-mail.
 Valente, 13 de dezembro de 2021. 

Pollyanna Quintela Falconery 
Promotora de Justiça em substituição 

Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Procedimento Administrativo nº 692.9.204987/2019
A Excelentíssima Doutora Tatyane Miranda Caires, Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi, com fun-
damento nos arts. 129, vi, da constituição federal, 8º, §1º, da lei federal nº 7.347/85, 26, i, “b”, da lei federal nº 8.625/93 e 73, 
i, “b”, da lei complementar estadual nº 11/96, comunica aos interessados, mormente a RAPS (Rede de Atenção Psicossocial) 
do Município de Guanambi, que foi prorrogado, por mais 01 (um) ano, o prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 
692.9.204987/2019, em trâmite nesta 1ª promotoria de Justiça de Guanambi, instaurado visando acompanhar e fi scalizar, de 
forma continuada, políticas públicas e as instituições destinadas à recuperação de dependentes químicos, bem como apurar fato 
que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, dentre outros
Guanambi, 13/12/2021.

TATYANE MIRANDA CAIRES
PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da sua Promotora de Justiça signatária, com atuação na 4ª 
Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila, no uso de suas atribuições legais, determina a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO abaixo listado, por 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de colher informações preli-
minares para deliberação sobre a pertinência de instauração de procedimento investigatório, nos termos do art. 3º. da Resolução 
174/2017 do CNMP:
IDEA ÁREA INTERESSADO DATA DA PRORROGAÇÃO
111.9.304477.2021 FAMÍLIA ARAMIS FERNANDES NUNES 13/12/2021
Dias D’Ávila, 13 de dezembro de 2021.

Lilian Santos Veloso
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA
NOTÍCIA DE FATO
IDEA 003.9.236349/2021
DESPACHO DE INSTAURAÇÃO
Trata-se de Notícia de Fato, instaurada em 16/08/2021, pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Consu-
midor – CEACON, e encaminhada a esta Promotoria no intuito de apurar as conclusões do Sistema de Informação de Vigilância 
da Qualidade da Água para Consumo Humano (SISAGUA) para o Programa Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental Rela-
cionada à Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIÁGUA) , referente ao período de 01/01/2021 a 04/08/2021 em que 
foi verifi cado que os municípios integrantes da Comarca estão silenciosos para o Programa Nacional de Vigilância em Saúde 
Ambiental Relacionada à Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIÁGUA)
Corroborando com o ideal de que para o fornecimento adequado de água potável para o consumo humano para a promoção 
da saúde pública, imprescindível tornam-se os esforços necessários junto à Administração Pública Municipal e à Entidade Con-
cessionária para que os serviços prestados cumpram os parâmetros regulamentares de abastecimento e utilização da água, 
consoante Portaria Consolidada n º 05/2017, Anexo XX, do Ministério da Saúde.
E ainda, considerando o fato de que o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Consumidor (CEACON) desen-
volveu o Projeto “ÁGUA É VIDA: UM DIREITO DE TODOS” no Plano Geral de Atuação – PGA, visando monitorar a qualidade e 
a continuidade do serviço de distribuição e tratamento de água potável posta à disposição da população, consoante às normas 
regulamentares de prestabilidade, resta imperiosa a continuidade das investigações inauguradas por meio desta Notícia de Fato.
Diante da necessidade de coleta de dados e informações acerca do fornecimento de água potável aos munícipes da Comarca 
de Coração de Maria, determino a conversão da presente Notícia de Fato em Inquérito Civil Público, nos termos dos arts. 1º e 2º, 
I, da Resolução 23 do CNMP, tendo como objeto a viabilidade do fornecimento de água para consumo humano em Coração de 
Maria/BA, através do Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água do DATASUS.
Proceda-se às anotações no IDEA; publique-se portaria de conversão em Inquérito Civil Público fi cando designado, desde já, o 
servidor VICTOR BOAVENTURA PEREIRA para secretariar os trabalhos.
Após, voltem-me conclusos para ulteriores providências.
Coração de Maria, 11 de novembro de 2021.

FERNANDO GABURRI 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

ORIGEM: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
EDITAL Nº 69/2021 – 14ªPJ/JUA
IDEA Nº 598.9.248864/2021
ASSUNTO: LESÃO CORPORAL LEVE E AMEAÇA
A 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4, I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela 
Resolução n° 189/2018, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 598.9.248864/2021, instau-
rada mediante representação formulada por AVANETE AMORIM DO NASCIMENTO, em razão de supostas violências físicas e 
moral no ambiente de trabalho, perpetradas por ROSE MARY SANTOS BISPO GONÇALVES, facultando-se vista dos autos e 
apresentação de recurso em 10 (dez) dias.
Juazeiro/BA, em 13 de dezembro de 2021.

ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA
EDITAL Nº 70/2021 – 14ªPJ/JUA
IDEA Nº 598.9.248942/2021
ASSUNTO: CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
A 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4, I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela 
Resolução n° 189/2018, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 598.9.248942/2021, instau-
rada por requisição do Juiz da 1ª Vara do Sistema dos Juizados de Juazeiro/BA, tendo como ré MARIA IRENILDA DE SOUZA, 
facultando-se vista dos autos e apresentação de recurso em 10 (dez) dias.
Juazeiro/BA, em 13 de dezembro de 2021.

ANDRÉA MENDONÇA DA COSTA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENTE

RECOMENDAÇÃO nº 01/2021
Ref.: 352.9.24853/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, com supedâneo no plexo de atri-
buições descritas no artigo 129, II e IX, da Constituição Federal, no artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e no artigo 
75, IV, da Lei Complementar nº 11/96;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como disposto no art. 
127 da Constituição Federal de 1988;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público deve zelar, segundo atribuição que lhe é conferida pelo art. 129, II da Constituição Fe-
deral, pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos ali assegurados, promovendo 
as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental, constitucionalmente assegurado, sendo dever do Estado a promoção de 
sua tutela, inclusive preventivamente;

CONSIDERANDO a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – ESPII declarada pela Organização Mundial 
de Saúde na data de 30 de janeiro de 2020, em razão da transmissibilidade do novo coronavírus, bem como a declaração de 
pandemia da COVID-19, doença causada pelo agente etiológico, também emitida pela OMS, em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a permanência da pandemia de COVID-19, e a necessidade de manutenção dos esforços visando seu en-
frentamento;

CONSIDERANDO o surgimento da cepa B.1.1.529 do coronavírus, denominada de Ômicron pela Organização Mundial de Saú-
de, que a declarou como “variante de preocupação” em razão de suas 50 mutações, das quais mais de 30 se localizam na prote-
ína “spike’, utilizada pelo vírus para adentrar nas células, sendo justamente este o ponto focal da maioria das vacinas utilizadas 
atualmente;

CONSIDERANDO que ainda não há informações científi cas precisas a respeito da transmissibilidade e letalidade da referida 
variante;

CONSIDERANDO a instituição de dose de reforço da vacina contra a COVID-19 para todo o público imunizado a partir de 18 
anos, como estratégia nacional de combate à pandemia;

CONSIDERANDO que o Estado da Bahia, segundo dados do Ministério da Saúde, fi gura com a terceira maior taxa de abandono 
vacinal no país, com 20,32% de pessoas que tomaram a primeira dose e não a segunda;

CONSIDERANDO os dados encaminhados pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) ao MPBA em resposta a 
questionamento do GT/Coronavírus, que informa a taxa de cobertura vacinal em todos os municípios baianos até 25/11/2021;

CONSIDERANDO que os referidos dados demonstram que há diversos municípios com baixas taxas de cobertura vacinal, sendo 
que 51 destes apresentam registros inferiores a 50%;

CONSIDERANDO que a taxa média de cobertura vacinal no Estado da Bahia, de acordo com os dados da SESAB, é de 63,7%;

CONSIDERANDO a recente alta no número de infectados pelo coronavírus no Estado da Bahia, que voltou a registrar, em 
23/11/2021, mais de 1.000 novos casos de COVID-19 em 24h, o que não ocorria desde o fi nal do mês de agosto deste ano;

CONSIDERANDO a orientação do Estado da Bahia, veiculada em suas redes sociais, de ampliação da campanha de imunização 
contra a COVID-19 nos municípios baianos, a fi m de aumentar a cobertura vacinal no Estado;

CONSIDERANDO a campanha de “megavacinação” contra a COVID-19 promovida pelo Ministério da Saúde, órgão que reco-
menda o retorno da população para a aplicação da 2ª dose e da dose de reforço do imunizante, ainda que ultrapassado o inter-
valo entre as doses preconizado pelos fabricantes, a fi  m de se garantir o aumento da cobertura vacinal em todo o país;

CONSIDERANDO que a vacinação em massa da população é estratégia efi  ciente para a redução dos casos agravados da CO-
VID-19, tendo por um dos objetivos evitar o colapso da rede de saúde;

CONSIDERANDO que a completude do esquema vacinal é medida que se impõe para a busca da máxima efi cácia dos imuni-
zantes, não sendo sufi  ciente a aplicação de apenas uma dose para se atingir os objetivos da vacinação;

CONSIDERANDO a premente necessidade da instituição de medidas pelo Poder Público que objetivem promover o avanço da 
campanha de vacinação nos municípios, a exemplo da busca ativa e da oferta de informações e orientações à população sobre 
a importância de se completar o esquema vacinal;

CONSIDERANDO o dever funcional e o papel do Ministério Público de fi scalização e controle dos atos do Poder Público, e sua 
atuação face à campanha de imunização contra a COVID-19;

RECOMENDA ao Município de Valente, na pessoa de seu Prefeito o Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira, que:

a) envide esforços na busca ativa (vedada a vacinação forçada – STF/ADI 6586-DF) das pessoas que ainda não foram imuni-
zadas contra a COVID-19, ou que necessitem ter aplicada a segunda dose, ou a dose de reforço da vacina, caso cumpram os 
critérios para esta última, ainda que ultrapassado o intervalo entre as doses preconizado pelos fabricantes;
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b) Oriente a população a respeito dos benefícios da vacinação, da segurança dos imunizantes e da importância da completude 
do esquema vacinal como medida de enfrentamento à pandemia da COVID-19.

Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta própria.

Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Prefeito de Valente/BA, devendo este, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
encaminhar resposta escrita acerca do acatamento da presente recomendação, bem como informações acerca das providências 
adotadas para o seu cumprimento.
Valente, 13 de dezembro de 2021

POLLYANNA QUINTELA FALCONERY
Promotora de Justiça

EDITAL  596.9.361201/2021
 
A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º da 
Resolução n° 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, que foi promovido o arquivamento da Notícia de Fato nº  596.9.361201/2021 .
Feira de Santana-Ba, 13 de dezembro de 2021.

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

EDITAL  003.0.32786/2016
 
A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º da 
Resolução n° 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, que foi promovido o arquivamento da Notícia de Fato nº  003.0.32786/2016
Feira de Santana-Ba, 13 de dezembro de 2021.

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM
Autos nº 592.0.218232/2010 – Inquérito civil
EDITAL Nº 049/2021
O Promotor de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 9°, caput, da Resolução nº 23/2007, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
aos interessados a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, pelo período de 01 (um) ano, do inquérito civil tombado 
sob o n° 592.0.218232/2010, instaurado ao fi to de apurar supostas irregularidades no fornecimento de água no Distrito de Quicé, 
município de Senhor do Bonfi m/Ba, tudo em virtude da necessidade de novas diligências.
Senhor do Bonfi m, 13 de dezembro de 2021.

Igor Clóvis Silva Miranda
Promotor de Justiça

A UNIDADE DE APOIO À ATIVIDADE FINALÍSTICA – UAAF, em auxílio à PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE 
MARIA/BA, por meio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, considerando-se o que dispõe o artigo 9º das Resoluções 
CNMP nº 23/2007 e 174/2017, bem como imprescindibilidade da realização de diligências, comunica, a quem possa interessar a 
PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo abaixo relacionado:

PA nº 091.0.176523/2013
Acompanhar o recebimento de recursos pela Associação de Proteção aos Órfãos e ao Ido-
so, pela Prefeitura nos anos de 2011 a 2013, no Município de Coração de Maria.

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
O Promotor de Justiça da Comarca de SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no 
art. 10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA o ARQUIVAMENTO das Notícias de Fato abaixo relacionados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que deverá 
ser apresentado na secretaria do órgão que a arquivou ou por meio do e-mail: santaines@mpba.mp.br, não sendo apresentado 
recurso os autos serão arquivados na Promotoria, na forma da lei.

Nº IDEA CLASSE ASSUNTO INTERESSADOS
262.9.12384/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa EBAL – Empresa Baiana de Alimentos
003.0.29281/2016 Notícia de Fato Violência Doméstica Contra a Mulher Czélia de Jesus e Fiorino Santos de Jesus
003.0.103697/2016 Notícia de Fato Homicídio Ney dos Santos Santiago José e Afrânio Braga Pinheiro
003.0.9105/2016 Notícia de Fato Violência Doméstica Contra a Mulher Maria Cleuza e Edson dos Santos
262.9.12594/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba, Humberto Solon Sarmento Franco e Antônio 
Oliveira Sampaio.
262.9.12539/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Ney dos Santos Santiago e José Wilson Nunes Moura
262.9.12552/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Humberto Solon Sarmento Franco e Antônio Oliveira Sampaio
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262.9.10098/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Cravolândia e Antônio Márcio Santos Caldas
262.9.9898/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Cravolândia e Jordânia Souza Brito
262.9.12146/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Cravolândia
262.9.12146/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba
262.9.12171/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba
003.0.123524/2015 Notícia de Fato Assédio Moral José Nilton da Silva e Rosângela Souza Lopes
262.9.140687/2017 Notícia de Fato Saúde Município de Santa Inês e Antônio dos Santos Oliveira
003.0.53317/2007 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Romildo Alcântara de Andrade e Município de Santa Inês
262.9.11059/2020 Notícia de Fato Saúde Claudiane de Souza Moraes
003.0.113739/2009 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Dulce Almeida Borges e Antônio Oliveira Sampaio
262.9.10118/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Cravolândia
262.9.140545/2017 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Prefeitura Municipal de Santa Inês
003.0.88012/2015 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Antônio Oliveira Sampaio e José Nilton da Silva
262.9.12426/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Cravolândia e APLB
003.1.58342/2006 Notícia de Fato Consumidor Jorge Fonseca Cunha e José Carlos Costa
262.9.13476/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba e Antônio Oliveira Sampaio
262.9.13486/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba e Raimundo da Silva OLiveira
262.9.12575/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba e Antônio Oliveira Sampaio
262.9.12585/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba e Antônio Oliveira Sampaio
262.9.12567/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba e Antônio Oliveira Sampaio
262.9.12559/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Irajuba e Antônio Oliveira Sampaio
262.9.12537/2020 Notícia de Fato Improbidade Município de Santa Inês,
Administrativa José Wilson Nunes Moura e APLB
003.0.92608/2015 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Antônio Oliveira Sampaio e José Nilton da Silva
003.0.27103/2014 Notícia de Fato Meio Ambiente Rosilta Caldas da Silva
262.9.12224/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Cravolândia
262.9.10108/2020 Notícia de Fato Improbidade Administrativa Município de Santa Inês e Marines Souza Ferreira
SANTA INÊS- Ba, 13/12/2021

Isaías Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

Edital de Arquivamento
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituição Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e 
do Patrimônio Público – 4ª Promotora de Justiça
Comunicação de Promoção de Arquivamento
IDEA 003.9.28157/2020
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 4ª Promotora de Justiça, por intermédio 
da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos art.10 da Resolução CNMP nº 23/2017 e 
art. 26, § 2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
a eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.28157/2020.
Salvador, 09 de dezembro de 2021

Andréa Scaff  de Paula Mota
Promotora de Justiça

ORIGEM: 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por meio do Exmo. Promotor de Justiça, Rodrigo Rubiale, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 10, § 1° da Resolução nº 23/2007 do CNMP, COMUNICA às empresas Compac Construções Ltda – EPP, 
Patamar Empreendimentos Imobiliários Ltda ME, GM Engenharia Construções e Comércio Ltda – EPP, Queiroz Pimentel Serviços 
Ltda ME, OGR Transportes Terraplanagem e Loc. de Maquinas Ltda – EPP, TENGEPLAN Construções Ltda ME e a quem mais 
possa interessar, o arquivamento do Inquérito Civil Nº 647.9.131766/2019, inclusive para efeito de eventual apresentação de recur-
sos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital. Os recursos poderão ser realizados através do e-mail: 
eunapolis@mpba.mp.br

Rodrigo Rubiale
Promotor de Justiça Titular

ORIGEM: UNIDADE DE APOIO À ATIVIDADE FINALÍSTICA (UAAF) – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA-BA.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.137020/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público COMUNICA A INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.137020/2019 para apurar notícia de possíveis maus tratos praticados contra 
pessoa com defi ciência na zona rural da cidade de Coração de Maria-BA.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020
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Edital n° 34/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 4º Promotor de Justiça
Comunicação de Promoção de Arquivamento
IDEA 003.9.185624.2021
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 4º Promotor de Justiça, por intermé-
dio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 4º 
da Resolução nº. 174/2017, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os eventuais interessados 
o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.185624/2021, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 
10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail 4pjpp@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.185624/2021 – RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Salvador, 13 de dezembro de 2021

Andréa Scaff  de Paula Mota
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 003.9.237515/2021 – Portaria 10/2021.
Objeto: INQUÉRITO CIVIL com o fi to de esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento por meio do Relatório nº 96432 do 
MAPBiomas Alerta sobre o desfl orestamento de 15,30ha de vegetação nativa na Fazenda Ilha da Fantasia, situada em Nova 
Viçosa/BA, de responsabilidade de Carlos Robson Rodrigues da Silva.
Data de Instauração: 02 de setembro de 2021.
Investigado(s): Carlos Robson Rodrigues da Silva.

Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto/BA
PRELIMINARMENTE
Ab initio, cumpre destacar que o Promotor de Justiça signatário passou a exercer o presente cargo em 03 de novembro de 2021, 
assumindo a unidade ministerial com mais de 1000 (mil) processos/procedimentos pendentes de análise, conforme relatório 
gerencial gerado em 04 de novembro de 2021, via sistema eletrônico IDEA.
Dito isto, passa-se a apreciar os presentes autos.
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por seu representante que esta subscreve, no exercício de suas funções institucio-
nais junto à Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto/BA, com fulcro no art. 129, II e III, da Constituição Federal de 1988 
(CF/1988), no art. 26, I, da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
Considerando que a Constituição Federal de 1988 ampliou o campo de atuação do Ministério Público, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127);
Considerando que a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado, que assegurará a assistência à família na 
pessoa de cada um dos que a integram (art. 226, c/c seu § 8º, CF/1988);
Considerando que incumbe à família, à sociedade e ao Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respei-
to, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227);
Considerando expediente emitido pelo Conselho Tutelar local, que atuou para apurar a exposição de A.G.B.S a eventual situação 
de risco, que também noticiou a situação da adolescente C.S.S e ensejou a autuação da Notícia de Fato nº 191.90223/2019, a 
partir do Ofício nº 24/2019, objeto de desmembramento e repercutindo, assim, na autuação dos presentes autos;
Considerando que, conforme a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a Notícia de Fato 
será apreciada no prazo de 30 (trinta dias), prorrogável uma vez, por até 90 (noventa dias), nos moldes do art. 3º; período insufi -
ciente, até então, para realização de diligências, visando averiguar a ocorrência e, positiva, a regularidade da transação bancária 
noticiada;
Considerando que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que enseje a 
tutela de interesses individuais indisponíveis, de acordo com o art. 8º, III, da referida Resolução;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a partir da Notícia de Fato em tela, procedendo a Secre-
taria a substituição, o registro e diligências pertinentes, com prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual prazo, quando 
necessário, baseado nos arts. 8º, III, e 11, ambos da Res. CNMP nº 174/2017, nos seguintes termos:
A) Objeto: apurara exposição de A.G.B.S. a eventual situação de risco;
B) Área: Infância; fundamento: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da Carta Magna;
C) Representante: Conselho Tutelar de Formosa do Rio Preto/BA;
D) Representado: A.G.B.S.; ora determinando:
1)afi xação dessa portaria no local de costume e, se imprescindível, a remessa de cópia dessa para publicação, bem como a 
comunicação, por meio eletrônico, ao CAOP correspondente, que deverá ser instruída com cópia desta Portaria;
2)que se ofi cie o Conselho Tutelar de Formosa do Rio Preto/BA, para que, no prazo de cinco dias úteis, realize visita a A.G.B.S., 
para apurar a atual situação vivenciada por ela e, no fi nal, emita, em cinco dias úteis, relatório(que será instruído com os docu-
mentos pessoais dela),devendo esclarecer se a interessada em tela está exposta a situação de risco (e a existência de outros 
registros neste sentido, especialmente carreando cópia do Ofício nº 24/2019, que ensejou a instauração dos presentes autos),-
comprovando a aplicação das medidas protetivas previstas no art. 101, da Lei nº 8.069/1990, bem como daquelas medidas que 
podem ser aplicadas aos pais ou responsável (art. 129), ou justifi car a impossibilidade.
Por fi m, DECRETO o sigilo do presente procedimento, ante a necessidade de resguardar o direito à intimidade dos interessados.
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Cumpra-se e, decorrido o prazo para prestação das informações ora solicitadas, independentemente de comunicação, ou preju-
dicada a notifi cação, voltem os autos conclusos para apreciação e deliberação.
Cópia do presente expediente servirá como ofício/notifi cação.

Formosa do Rio Preto/BA, data eletrônica.

SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça Substituto

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº º 674.9.195220/2021
Portaria nº 25/2021
Subárea: idoso
Origem: 4° Promotoria de Justiça de Alagoinhas
Objeto: apurar o acesso à gratuidade no transporte público municipal pelo idoso EDMUNDO JOSÉ SANTIAGO
Data de Instauração: 30/11/2021
Representante : EDMUNDO JOSÉ SANTIAGO
Representado: Município de Alagoinhas

Dario José Kist
Promotor de Justiça

ORIGEM: UNIDADE DE APOIO À ATIVIDADE FINALÍSTICA (UAAF) – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA-
-BA.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.80855/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público COMUNICA A INSTAURAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.80855/2021 para apurar possíveis maus tratos, consistentes em negli-
gência e exploração fi nanceira aos idosos Teodora e Laurêncio, supostamente perpetrados por seu sobrinho Eraldo.

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0555/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1º PRO-
MOTOR DE JUSTIÇA
PROCESSO IDEA MPBA N° 003.9.61805/2018
ASSUNTO: supostas irregularidades na celebração de convênios entre entes da administração direta do município de Salvador 
e a organização da Sociedade Civil Parque Social Empreendedorismo e Desenvolvimento Social, bem como os subsequentes 
termos aditivos aos mesmos.
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais 
concernentes à proteção da moralidade administrativa e defesa do patrimônio público, com fulcro no art. 9º, da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa inte-
ressar a PRORROGAÇÃO, por 1 (um) ano, a contar da data de publicação, do prazo de conclusão do procedimento de nº IDEA 
003.9.61805/2018, Inquérito Civil nº 102/2018, tendo em vista a imprescindibilidade da realização de diligências essenciais ao 
esclarecimento dos fatos apurados.
Salvador – BA, 03 de dezembro de 2021.

BIANCA GEISA SANTOS SILVA
Promotora de Justiça Designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL  
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscrita, 
nos termos do art. 9º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça 
de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução n. 06 do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no 
Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009, prorroga por 1 (um) ano a contar desta data, ante a imprescindibilidade de realização 
de diligências instrutórias, o prazo para conclusão do Inquérito Civil n°167.0.60947/2011, que tem como objeto “SUPOSTO 
DANO AMBIENTAL DECORRENTE DE INADEQUAÇÕES DAS INSTALAÇÕES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE MATA DE SÃO 
JOÃO, QUE GERARIA MAU CHEIRO E PROLIFERAÇÃO DE MOSQUITOS E MOSCAS ESPECIALMENTE NO PERÍODO DE 
CHUVAS E POSSÍVEIS RISCOS À SAÚDE DE MORADORES DE IMÓVEIS VIZINHOS”.  
Mata de São João, 10 de dezembro de 2021. 

Karinny V. Peixoto de Oliveira 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscrita, 
nos termos do art. 9º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça 
de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução n. 06 do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no 
Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009, prorroga por 1 (um) ano a contar desta data, ante a imprescindibilidade de realização 
de diligências instrutórias, o prazo para conclusão do Procedimento Administrativo n°167.9.241241/2020, que tem como objeto 
“PROMOVER O ACOMPANHAMENTO DA TRANSIÇÃO DE GESTÕES NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE ITANAGRA-BA.”.  

Mata de São João, 10 de dezembro de 2021. 

Karinny V. Peixoto de Oliveira 
Promotora de Justiça

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João. 
Procedimento Administrativo: 167.9.184754/2021 
Assunto: Acompanhar demanda de saúde junto ao Sistema Único de Saúde – SUS, direito individual indisponível, em favor de 
Ilka Rejane Bandeira de Almeida. 
Interessados: Ilka Rejane Bandeira de Almeida e Município de Mata de São João/BA 
Área: Saúde 
Data de Instauração: 10/12/2021

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João. 
Procedimento Administrativo: 167.9.170205/2021
Assunto: acompanhar o trâmite de procedimento investigatório relacionado a diversas condutas ilícitas atribuídas ao Noticiado, 
que estaria usurpando de funções públicas. 
Interessados: Moradores da Vila da Praia de Imbassaí 
Data de Instauração: 09/12/2021 

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
O Promotor de Justiça da Comarca de SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DOS PROCE-
DIMENTOS ADMINISTRATIVOS 003.0.76827/2013.
SANTA INÊS- Ba, 13/12/2021

Isaías Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO

O Promotor de Justiça da Comarca de SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DOS PROCE-
DIMENTOS ADMINISTRATIVOS 003.0.17326/2013.
SANTA INÊS- Ba, 13/12/2021
Isaías Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

Edital nº 1301/2021 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
Área: Cidadania 
Subárea: PCD
 
Procedimento Administrativo IDEA Nº 003.9.272434/2021.
Objeto: necessidade de realização das diligências necessárias e imprescindíveis à proteção do Sr. E.B.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 3º, da Resolução CNMP nº 
174/2017
Data da Prorrogação: 30 de novembro de 2021.

Salvador, 13/12/2021. 
  
Fernando Lins 
Promotor de Justiça em Substituição
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
EDITAL Nº 243/2021
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador/BA – 4º Promotor de Justiça
ÁREA: Infância e Juventude
IDEA: 003.9.324895/2021
A 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador/BA –4º Promotor de Justiça, por intermédio da Promotora de 
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 
90 (noventa) dias, da Notícia de Fato nº 003.9.324895/2021.
Salvador, 03 de dezembro de 2021.

MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO/BA
AVISO 145/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, pela Promotora de Justiça abaixo assinado, em 
cumprimento ao disposto no art. 20, da Resolução n° 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que o Inquérito Civil n° 705.0.253305/2013, instaurado em 
13.12.2013, para apurar a regularidade do Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos no Município de Uauá-BA, teve seu 
prazo de conclusão prorrogado por mais 01 (um) ano, em razão da necessidade de diligências, no sentido de ofi ciar o Município 
para obtenção de informações essenciais à instrução do procedimento.

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY
Promotora de Justiça Regional Ambiental

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do art. 2º, § 6º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público COMUNICA a quem possa 
interessar, a PRORROGAÇÃO, contada a partir do dia 30 de novembro de 2021, do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE 
INQUÉRITO CIVIL, instaurado pela Portaria nº 006/2021 IDEA nº 056.9.197280/2021, que tem por objeto apurar irregularidades 
na contratação de pessoal na gestão atual e retenção de contribuição previdenciária sem recolhimento de servidores efetivos.
Cansanção/BA, 13 de dezembro de 2021.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL Nº 138/2021
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com 
a Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO das Notícias de Fato relacionadas:
Nº IDEA: 647.9.212333/2021
Assunto: Abandono Intelectual
Partes: M. A. A. D.

Nº IDEA: 647.9.359932/2021
Assunto: Maus Tratos
Partes: M. E. de O. S.

Nº IDEA: 647.9.262862/2021
Assunto: Exploração Sexual ou Prostituição
Partes: S. N. de J.

Nº IDEA: 647.9.364799/2021
Assunto: Violência Contra Criança e Adolescente
Partes: M. E. B. M.

Nº IDEA: 647.9.365511/2021
Assunto: Outras medidas de proteção
Partes: Ronívia de Souza Silva
Eunápolis, 13 de dezembro de 2021.

ALEX BEZERRA BACELAR
Promotor de Justiça
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ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO
EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA nº 279.9.76725/2020
A Promotora de Justiça em atuação na 1a Promotoria de Justiça de Santo Estêvão-BA, faz saber aos interessados o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato nº 279.9.76725/2020, na forma do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, sem prejuízo de 
posterior consulta que se fi zer necessária, já que o objeto não possui efi cácia.
Santo Estêvão-BA, 10 de dezembro de 2021.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

ORIGEM: UNIDADE DE APOIO À ATIVIDADE FINALÍSTICA (UAAF) – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA-BA.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.36533/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público COMUNICA A INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.36533/2020 para acompanhar e apurar suposta situação de vulnerabilidade e 
risco social enfrentado pela idosa Maria Julia Miranda, residente na Fazenda Cantagalo, Município de Coração de Maria/BA.

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0555/2020

EDITAL Nº 479/2021
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.123586/2020
Origem: Promotoria de Justiça da Saúde – 5º Promotor de Justiça
Área: Cidadania, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: 06/12/2021, Prazo de Conclusão: 06/12/2022
Objeto: Apurar defi ciências no funcionamento da Unidade de Emergência Mãe Hilda Jitolu, localizada no bairro do Curuzu, nesta 
capital, relativas a irregularidades físicas/estruturais e défi cit de técnicos de enfermagem.

EDITAL Nº 480/2021
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA n° 003.9.332006/2021
Objeto: Apurar a suspensão de matrículas no CAPS II – Liberdade, em razão da falta de médicos na unidade
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE de Salvador, através de seu 1º Promotor de Justiça, subscritor, no uso de suas atribuições 
legais, em obediência ao Princípio de Publicidade, comunica à 2ª e 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e às demais pessoas eventualmente interessadas, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada 
de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil em epígrafe, diante da insubsistência de motivos 
para a sua conversão em Inquérito Civil ou para a propositura de Ação Civil Pública, celebração de Termo de Ajustamento de Conduta 
ou expedição de Recomendação. Após o cumprimento das diligências fi nais, os presentes autos serão devidamente remetidos ao 
Conselho Superior do Ministério Público em atendimento aos comandos normativos mencionados e à Lei Federal nº 7.347/85.

EDITAL Nº 475/2021
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA n° 003.9.88595/2021
Origem: Promotorias de Justiça de Saúde – 8º Promotor de Justiça
Área: Cidadania, Subárea: Saúde
Data da Instauração: 05/12/2021
Prazo de Conclusão: 05/12/2022
Objeto: Acompanhar a política pública estadual de inserção de dados nos sistemas de
informação em saúde

Edital nº 1302/2021 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
Área: Cidadania 
Subárea: PCD
 
Procedimento Administrativo IDEA Nº 003.9.11162/2018 .
Objeto: imprescindibilidade de realização de diligências necessárias ao efetivo
arquivamento deste procedimento ministerial.
Tipo de ato: prorrogação do prazo de conclusão deste expediente em 01 (um) 
ano, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017.
Data da Prorrogação: 30 de novembro de 2021.
Salvador, 13/12/2021. 
  
Fernando Lins 
Promotor de Justiça em Substituição 
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA 003.9.12341/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 23/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL tendo por escopo apurar eventual omissão no dever de fi scalização de contrato de 
prestação de serviço de mão de obra terceirizada, por parte do Município de Camamu-BA, fi rmado com o IPASB – Instituto de 
Projetos e Apoios Sociais no Brasil, no ano de 2015. 
Camamu, 13 de dezembro de 2021.

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada - Ato UAAF 0554/20

Edital – 269/2021 - Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
Área: Infância
IDEA: 597.9.275872/2021
Data da Instauração: 27 de novembro de 2021
Assunto: acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais.
Valença, 13 de dezembro de 2021

Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça

Edital – 270/2021 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo

A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.237312/2020.
Valença, 13 de dezembro de 2021

Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça

Edital – 271/2021 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo

A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.6617/2020
Valença, 13 de dezembro de 2021

Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça

Edital – 272/2021 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo

A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.234165/2020.
Valença, 13 de dezembro de 2021

Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça

Edital – 273/2021 - Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
Área: Infância
IDEA: 597.9.331181/2021 
Data da Instauração: 03 de novembro de 2021
Assunto: acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais.
Valença, 13 de dezembro de 2021

Fernanda Pataro de Queiroz
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 305.0.51687/2014 .

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENTO SE, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos 
os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da Inquérito Civil IDEA nº 305.0.51687/2014, inclusive para eventual interposição 
de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail 5pj.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “305.0.51687/2014 – RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.

Sento Sé, 13 de dezembro de 2021.

RAIMUNDO MOINHOS
Promotor de Justiça

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
O Promotor de Justiça da Comarca de SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL 
n° 003.0.183925/2008, com prazo de 10 (dez) dias para que eventuais interessados apresentem recurso na Secretaria deste 
Órgão ou através do e-mail santaines@mpba.mp.br.
SANTA INÊS- Ba, 13/12/2021
Isaías Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PIATÃ
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
Nº 218.9.173772/2021
Portaria: 36/2021
Fundamentação Legal: Art. 129, III, da Constituição da República, art. 25, IV, a, da Lei Federal n. 8.625/1993, na forma da Re-
solução CNMP 174/2017 (art. 8º, III).
Objeto: Secretaria de Saúde de Piatã deixou de prover a Sra. Roberta de Oliveira Rezende da Silva a ajuda de custo referente 
ao Tratamento Fora do Domicílio ao qual teria direito, fato ocorrido em janeiro de 2021 no município de Piatã/BA;
Data da Instauração: 05/11/2021
Investigado: Secretaria de Saúde de Piatã.

Augusto César Carvalho de Matos
Promotor de Justiça

EDITAL nº 108/2021 – URBANISMO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e na Resolução nº 06/2009, do Colégio de Procuradores de Justiça do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, 
pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 12.12.2021, do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 696.0.92242/2015, 
que visa apurar omissão do Poder Público quanto à ausência de pavimentação no Distrito de Massuim, no Município de Can-
deias/BA.

Candeias/BA, 13 de dezembro de 2021.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL nº 109/2021 – PESSOA IDOSA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 11 da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar 
a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 11.12.2021, do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no 
IDEA sob o número 696.9.216428/2018, que tem por objeto apurar a notícia apresentada por D.S.C., referente a suposta apro-
priação indevida de cartão bancário e desvio de rendimentos da pessoa idosa J.J.C., por terceiro.

Candeias/BA, 13 de dezembro de 2021.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PIATÃ
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
Nº 218.9.173772/2021
Portaria: 36/2021
Fundamentação Legal: Art. 129, III, da Constituição da República, art. 25, IV, a, da Lei Federal n. 8.625/1993, na forma da Re-
solução CNMP 174/2017 (art. 8º, III).
Objeto: Secretaria de Saúde de Piatã deixou de prover a Sra. Roberta de Oliveira Rezende da Silva a ajuda de custo referente 
ao Tratamento Fora do Domicílio ao qual teria direito, fato ocorrido em janeiro de 2021 no município de Piatã/BA;
Data da Instauração: 05/11/2021
Investigado: Secretaria de Saúde de Piatã.

Augusto César Carvalho de Matos
Promotor de Justiça

EDITAL n° 25/2021

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÕES, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 10, §1°, da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da 
Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica à 
Sra. Diana de Jesus Carvalho e a tantos quantos interessados, que foi promovido o indeferimento referente à representação 
que deu origem à NOTÍCIA DE FATO n° 707.9.125192/2018, referente a suposta omissão no fornecimento de atendimento de 
saúde a infante . No ensejo, conforme o art. 4º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifi co 
os interessados do direito de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos, termos do parágrafo terceiro do dispositivo em questão, o 
recurso será protocolado na secretaria do Órgão que arquivou a Notícia de fato, que deverá ser remetida no prazo de 03 (três) 
dias ao Conselho Superior do Ministério público ou Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não 
haja reconsideração.

Poções, 13 de dezembro de 2021.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE
Promotor de Justiça

EDITAL n° 26/2021

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÕES, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 26, §§ 1º e 5º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica  à Sra. Zenilde Ribeiro Cunha e a tantos quantos interessados, que foi promovido o arquivamento 
referente à representação que deu origem à NOTÍCIA DE FATO n° 707.9.125192/2018,referente a suposta prática de improbi-
dade administrativa atribuída ao gestor do Município de Poções no ano de 2012 . No ensejo, conforme o art. 4º da Resolução nº 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifi co os interessados do direito de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, 
nos, termos do parágrafo terceiro do dispositivo em questão, o recurso será protocolado na secretaria do Órgão que arquivou 
a Notícia de fato, que deverá ser remetida no prazo de 03 (três) dias ao Conselho Superior do Ministério público ou Câmara de 
Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja reconsideração.
Poções, 13 de dezembro de 2021.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE
Promotor de Justiça

EDITAL n° 27/2021

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÕES, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 26, §§ 1º e 5º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, COMUNICA ao Sr. Zilmar Santos Meira e a tantos quantos interessados, que foi promovido o arquivamento 
referente à representação que deu origem à NOTÍCIA DE FATO n° 707.9.61454/2019, referente a pessoa idosa em suposta 
situação de risco social. No ensejo, conforme o art. 4º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
cientifi co os interessados do direito de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos, termos do parágrafo terceiro do dispositivo em 
questão, o recurso será protocolado na secretaria do Órgão que arquivou a Notícia de fato, que deverá ser remetida no prazo 
de 03 (três) dias ao Conselho Superior do Ministério público ou Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, 
caso não haja reconsideração.

Poções, 13 de dezembro de 2021.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE
Promotor de Justiça
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ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA
CLASSE: Procedimento Administrativo
IDEA: 707.9.203904/2019
DATA DE INSTAURAÇÃO: 10/12/2021
INTERESSADO: D. L. de O.
OBJETO: Visa a apurar apropriação indevida de benefício assistencial e colher subsídios para a adoção das medidas pertinentes 
para a proteção dos interesses individuais indisponíveis de idosa.
Poções, 13 de dezembro de 2021.

RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE
Promotor de Justiça

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
O Promotor de Justiça da Comarca de SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL 
n° 262.9.12118/2020, com prazo de 10 (dez) dias para que eventuais interessados apresentem recurso na Secretaria deste Ór-
gão ou através do e-mail santaines@mpba.mp.br.
SANTA INÊS- Ba, 13/12/2021

Isaías Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com atribuição na Defe-
sa dos Direitos das Pessoas Idosas, com fulcro nos artigos 129, II, e 230, caput, da Constituição Federal, na Lei Federal 8.625/93 
e no artigo 8º da Resolução 174/2017 do CNMP, resolve converter a notícia de fato tombada no IDEA sob o nº 712.9.11076/2020 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para apurar situação de vulnerabilidade da idosa Maria Carneiro da Silva.
Serrinha, 13 de dezembro de 2021.

Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO

O Promotor de Justiça da Comarca de SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 
10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL 
n° 262.9.12104/2020, com prazo de 10 (dez) dias para que eventuais interessados apresentem recurso na Secretaria deste Ór-
gão ou através do e-mail santaines@mpba.mp.br.
SANTA INÊS- Ba, 13/12/2021

Isaías Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 01/2021

A Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 20 da Resolução nº 006/2009, alterado pela Resolução nº 001/2013, do Ministério do Estado 
da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 01 (um) 
ano, para a conclusão da INQUÉRITO CIVIL nº 170.9.1703089/2017, considerando que ainda restam diligências essenciais para 
o encerramento deste procedimento.

Miguel Calmon, 02 de setembro de 2021.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 02/2021

A Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017, do CNMP, vem por meio deste Edital, a todos quantos pos-
sa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 30 (noventa) dias, para a conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 
003.9.259173/2020, considerando que ainda restam diligências essenciais para o encerramento deste procedimento.

Miguel Calmon, 13 de dezembro de 2021.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 02/2021

A Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017, do CNMP, vem por meio deste Edital, a todos quantos pos-
sa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 30 (trinta) dias, para a conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 
003.9.109612/2021, considerando que ainda restam diligências essenciais para o encerramento deste procedimento.
Miguel Calmon, 13 de dezembro de 2021.
Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 003.0.159389/2010
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Meio Ambiente
Objeto: “Isso posto, promovo o arquivamento deste Inquérito Civil, com fulcro no art. 10 da Resolução n. 23/2007, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público, e no art. 26 da Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia, determinando-se a devida baixa no protocolo e no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação 
(Sistema IDEA), com as demais providências de estilo.”
Interessados: Velber Carmo de Souza
 Data do arquivamento: 11/12/2021

NOTIFICAÇÃO IDEA 042.9.197357/2018 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAMU/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art.4º, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e dos arts. 23 e 26 
da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia NOTIFICA ILZA SILVA DOS SANTOS para 
que compareça À SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAMU, situada à Praça Dr. Pirajá da Silva, s/n, Centro, Fórum 
Promotora Alvalysias Ferreira, tel.:(73) 3255-2526, para relatar a situação atualizada dos fatos em apuração, tendo em vista o 
transcurso do tempo e a inexistência de outros meios de contato.
Camamu/BA, 13 de dezembro de 2021. 

Viviane Chiacchio Pereira Carneiro
Promotora de Justiça Designada

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
O Promotor de Justiça da Comarca de SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no 
art. 10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO dos INQUÉRITOS 
CIVIS n° 262.9.9608/2020, 262.9.13365/2020 e 003.0.97876/2008, com prazo de 10 (dez) dias para que eventuais interessados 
apresentem recurso na Secretaria deste Órgão ou através do e-mail santaines@mpba.mp.br.
SANTA INÊS- Ba, 13/12/2021

Isaías Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n°. 003.9.13346/2019
ORIGEM: PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA – 1ª PROMO-
TORA.
OBJETO: Apurar supostas irregularidades relacionadas ao cumprimento da Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, por 
parte da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia- CONDER.
Salvador/BA, 13 de dezembro de 2021

NIVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO IDEA 042.9.197391/2018

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAMU/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art.4º, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e dos arts. 23 e 26 da 
Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia NOTIFICA JOSEMARE ESPÍRITO SANTO para 
que compareça À SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAMU, situada à Praça Dr. Pirajá da Silva, s/n, Centro, Fórum 
Promotora Alvalysias Ferreira, tel.:(73) 3255-2526, para relatar a situação atualizada dos fatos em apuração, tendo em vista o 
transcurso do tempo e insucesso de contato por meio do telefone anteriormente cadastrado.
Camamu/BA, 13 de dezembro de 2021. 

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada
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Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 34/2021
ÁREA: PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 592.9.46596/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, bem como da Resolução nº 006/2009 do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA ao Sanatório Nossa Senhora de Fátima, ao Senhor Ronivon Mendes 
da Cruz, e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Admi-
nistrativo tombado sob o nº 592.9.46596/2018, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Senhor do Bonfi m, 07 de dezembro de 2021.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça Titular

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 35/2021
ÁREA: PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 592.9.34424/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, bem como da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Pro-
curadores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA ao Sanatório Nossa Senhora de Fátima, e demais interessados, a prorro-
gação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo tombado sob o nº 592.9.34424/2018, 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Senhor do Bonfi m, 07 de dezembro de 2021.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça Titular

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 36/2021
ÁREA: PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 592.9.49459/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, bem como da Resolução nº 006/2009 do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA ao Centro de Atenção Psicossocial Renascer – CAPS I, Maria Ivonete 
Petronílio, e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Admi-
nistrativo tombado sob o nº 592.9.49459/2018, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Senhor do Bonfi m, 07 de dezembro de 2021.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça Titular

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 37/2021
ÁREA: PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 592.9.150535/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, bem como da Resolução nº 006/2009 do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA ao Centro de Atenção Psicossocial Renascer – CAPS I, ao Senhor 
Sebastião da Silva, e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo tombado sob o nº 592.9.150535/2018, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem reali-
zadas.
Senhor do Bonfi m, 07 de dezembro de 2021.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça Titular

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 38/2021
ÁREA: PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 592.9.94961/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, bem como da Resolução nº 006/2009 do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA ao Centro de Atenção Psicossocial Renascer – CAPS I, ao Sana-
tório Nossa Senhora de Fátima, e demais interessados, a prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do 
Procedimento Administrativo tombado sob o nº 592.9.94961/2017, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a 
serem realizadas.
Senhor do Bonfi m, 07 de dezembro de 2021.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça Titular
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EDITAL Nº 32/2021 A 5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA, no uso de suas atribuições legais, nos autos do Inquérito Civil 
registrado no IDEA sob o nº 608.0.98578/20210, instaurado com a fi nalidade de apurar suposta irregularidade em depósito de 
reciclagem, NOTIFICA os Moradores da URBIS III, bairro Jequiezinho, Jequié-BA, da Promoção de Arquivamento do menciona-
do procedimento, nos termos do art.10, da Resolução CNMP nº 23/2007, advertindo-os de que poderão, querendo, apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do aludido IC. Jequié/BA, 13 de dezembro de 2021. Maurício Foltz 
Cavalcanti Promotor de Justiça 

EDITAL Nº 33/2021 A 5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA, no uso de suas atribuições legais, nos autos do Inquérito Civil 
registrado no IDEA sob o nº 608.0.98578/20210, instaurado com a fi nalidade de apurar suposta irregularidade em depósito de 
reciclagem, NOTIFICA o Representante Legal da FV RECICLAGEM da Promoção de Arquivamento do mencionado procedimen-
to, nos termos do art.10, da Resolução CNMP nº 23/2007, advertindo-o de que poderá, querendo, apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do aludido IC. Jequié/BA, 13 de dezembro de 2021. Maurício Foltz Cavalcanti 
Promotor de Justiç 

NOTIFICAÇÃO IDEA 042.9.197391/2018

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAMU/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art.4º, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e dos arts. 23 e 26 da 
Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia NOTIFICA os responsáveis legais pelos meno-
res A.E.S.S; A., G., N., para que compareçam À SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAMU, situada à Praça Dr. Pirajá 
da Silva, s/n, Centro, Fórum Promotora Alvalysias Ferreira, tel.:(73) 3255-2526, para realização de oitiva referente ao fato em 
apuração, ocorrido em 02 de novembro de 2018, na Ponte do Pontilhão, em Camamu.
Camamu/BA, 13 de dezembro de 2021. 

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA º 705.9.128890/2020

  A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I e III da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
da Bahia - CNMP, COMUNICA aos interessados, que foi arquivada a Notícia de Fato Idea 705.9.128890/2020, acerca da ocor-
rência de proliferação do mosquito Aedes Aeagypti, transmissor de diversas doenças, tais como Dengue, Zika e Chikungunya, 
no município de Paulo Afonso/BA.
Paulo Afonso, 13 de dezembro de 2021.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça - Titular

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.94267/2021
Objeto: apurar suposto risco de desabamento de imóvel residencial localizado na 1a Travessa Fogo Morto, Alto de Coutos, Sal-
vador/Ba.
Despacho: Considerando a necessidade de diligências imprescindíveis à deliberação sobre a instauração do procedimento pró-
prio, nos termos do artigo 3º, caput e parágrafo único, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
PRORROGO o prazo de conclusão do referido PPIC com data retroativa a 19 de novembro de 2021, enquanto se aguarda a 
resposta da CODESAL, ao nosso Ofício n° 397/2021 –5ª PJMAHU.
Data da prorrogação: 19 de novembro de 2021
Promotora de Justiça: CRISTINA SEIXAS GRAÇA

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.284045/2021
Objeto: apurar a ocorrência de danos ambientais em virtude da supressão, possivelmente irregular, de vegetação de Mata Atlânti-
ca e possível aterramento de recurso hídrico, existente no Loteamento Rua Santo Antônio de Ipitanga, no bairro de Nova Brasília, 
CEP: 41.350-170, Condomínio Vale Verde, nesta cidade.
Data da Instauração: 07 de dezembro de 2021
Promotora de Justiça: ANA LUZIA SANTANA

EDITAL N.º 028/2021
Notícia de fato nº 003.9.343790/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio de seu 
2º Promotor de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto no art. 4°, da Resolução n° 06/2009 -
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interes-
sados, que a Notícia de fato nº 003.9.343790/2021, que teve como objeto o “poluição sonora causada por automóvel “paredão”, 
modelo Corsa branco, placa NTD 6158, Rua Eliziário da Cruz, nº 336, fi nal de linha da Rua Velha, Pirajá, nesta capital”, foi fun-
damentadamente ARQUIVADA.
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No ensejo, de acordo com o art. 5°, §2° da apontada Resolução n° 06/2009, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento 
do respectivo Procedimento Preparatório caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as 
respectivas razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
presente Edital.
Salvador/BA, 13 de dezembro de 2021.

HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UAUÁ
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, C/C art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 
11/96, C/C art. 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com fulcro no art. 8º, 
III, da Resolução CNMP nº 174/2007 instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO 
SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL.
IDEA: 336.9.391205/2021 (Portaria 23/2021)
Origem: Representação
Data de Instauração: 13 de dezembro de 2021
Objeto: acompanhar o Inquérito Policial Militar nº 004/SSO/2021 da 45ª Companhia Independente de Polícia Militar.
Uauá, 13 de dezembro de 2021

SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL Nº 1286/2021 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4º Promotor
ÁREA: DIREITOS HUMANOS
SUB-ÁREA: IDOSOS

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 4ºPJ, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem 
como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, CO-
MUNICA a quem possa interessar o arquivamento do procedimento administrativo IDEA nº 003.9.202469/2020, inclusive para 
eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 03 de dezembro de 2021.

Adriana Imbassahy
Promotora de Justiça.

Edital nº 1287/2021 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.282614/2021
Objeto: necessidade da realização de diligências imprescindíveis para esclarecimento dos fatos.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 26/11/2021

Maria Pilar C. Maquieira Menezes
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
2º Promotor de Justiça

Edital nº 1288/2021 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Procedimento IDEA Nº 003.9.212028/2018
Objeto:necessidade da realização de diligências imprescindíveis para esclarecimento dos fatos
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 26/11/2021

Maria Pilar C. Maquieira Menezes
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
3º Promotor de Justiça em substituição
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Edital nº 1291/2021 – Prorrogação de prazo de Inquérito Civil
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Procedimento IDEA Nº 003.9.4735/2015
Objeto: necessidade de diligências imprescindíveis.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no art. 
9º, da Resolução CNMP 23/2007

Data da Prorrogação: 30/11/2021

Fernando Lins
Promotor de Justiça em substituição

Edital nº 1292/2021 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Procedimento IDEA Nº 003.9.261808/2021
Objeto: necessidade de informações preliminares imprescindíveis para deliberação a respeito da instauração do procedi-
mento próprio
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto 
no artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP

Data da Prorrogação: 30/11/2021

Fernando Lins
Promotor de Justiça em substituição

Edital nº 1293/2021 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Procedimento IDEA Nº 003.9.274105/2021
Objeto: necessidade de informações preliminares imprescindíveis para deliberação a respeito da instauração do procedi-
mento próprio
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto 
no artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP

Data da Prorrogação: 30/11/2021

Fernando Lins
Promotor de Justiça em substituição

Edital nº 1299/2021 – Prorrogação de prazo de tramitação de Procedimento Administrativo

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 1º PROMOTOR
Subárea: Idoso
Procedimento Administrativo IDEA Nº 003.9.245690/2020
Objeto: imprescindível necessidade de cumprimento de diligências.
Tipo de ato: prorrogação do prazo de conclusão deste expediente, pelo prazo de 1 (um) ano.
Data da Prorrogação: 30/11/2020

Fernando Lins
Promotor de Justiça

Edital nº 1300/2021 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 3º Promotor de Justiça
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.156535/2021
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo.
Objeto: necessidade de apuração dos fatos tipifi cados no Estatuto da Pessoa com Defi ciência.
Data da instauração: 30/11/2021

Fernando Lins
Promotor de Justiça em Substituição
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Edital nº 1303/2021 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Procedimento IDEA Nº 003.9.36798/2018
Objeto: necessidade da realização de diligências imprescindíveis para esclarecimento dos fatos
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 02/12/2021

Fernando Lins
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
3º Promotor de Justiça em substituição

De ordem do Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Substituto da PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE 
DE JEQUIÉ, Dr. JULIMAR BARRETO FERREIRA, segue abaixo edital para publicação no DJE.  
 
EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 608.0.164294/2013 

A PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE JEQUIÉ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução CNMP nº 023/2007, combinada com a Resolu-
ção nº 006/2009 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos 
possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 608.0.164294/2013 a partir de 
12/11/2021, com previsão de término para 12/11/2022, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências 
essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 
Jequié, 13 de dezembro de 2021. 

JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça 

ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi/BA
PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.136852/2021
DATA DA INSTAURAÇÃO: 01/12/2021
ENVOLVIDOS: Fabiana Silva Lima.
OBJETO: Acompanhamento de política pública de limpeza urbana em Guanambi.

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS
Conversão de Procedimento Administrativo em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
Área:  Patrimônio Público
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: 708.9.97309/2018
Objeto: apurar irregularidade na distribuição de kits de material escolar e didático às escolas municipais de Teixeira de Freitas/
BA, no ano de 2014, durante o mandato do prefeito João Bosco Bittencourt.
Data de Conversão: 04/11/2021
Envolvidos: João Bosco Bittencourt.

1º PROMOTORIA DE REMANSO/BA
Edital 63/2021
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 241.9.391212/2021
Data da Instauração: 13 de dezembro de 2021
Origem: Promotoria de Justiça de Remanso – 1º Promotoria
Área: Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas.
Objeto: Acompanhar a atuação do Município de Remanso/BA, no que tange à observância das normas sanitárias relativas ao 
combate à pandemia, na realização e/ou autorização de festas e eventos comemorativos de fi m de ano (réveillon).

LUANA COLONTONIO TRICHES
Promotora de Justiça Substituta

1º PROMOTORIA DE REMANSO/BA
Edital 64/2021
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 241.9.391514/2021
Data da Instauração: 13 de dezembro de 2021
Origem: Promotoria de Justiça de Remanso – 1º Promotoria
Área: Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas.
Objeto: Acompanhar a atuação do Município de Campo Alegre de Lourdes/BA, no que tange à observância das normas sanitárias 
relativas ao combate à pandemia, na realização e/ou autorização de festas e eventos comemorativos de fi m de ano (réveillon).

LUANA COLONTONIO TRICHES
Promotora de Justiça Substituta
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EDITAL 62/2021

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 20 da Resolução nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a prorrogação, por mais 01 (um) 
ano, do prazo de conclusão do Inquérito Civil abaixo discriminado, tendo em vista a necessidade de realização ou conclusão de 
diligências para continuidade ou encerramento de suas instruções.

Nº Nº IDEA ASSUNTO
01 596.0.209199/2012 Inconformidades detectadas no CEREST, consignadas no Relatório de Auditoria SUS/BA nº 

1047/4420.

Feira de Santana, 09 de Dezembro de 2021.
Audo da Silva Rodrigues
Promotor de Justiça

EDITAL N° 078/2021 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 11 da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e em cumprimento a determina-
ção da Corregedoria deste Ministério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização do Procedi-
mento Administrativo IDEA 003.9.258758/2016 pelo prazo de um ano.
Salvador, 24 de novembro de 2021.

Grace de Menezes Campelo Apolonis
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.298193/2021.
Objeto: Defesa do direito à educação - Processo Seletivo UESB.
Interessado: Taís Pires da Silva.
Data de Instauração: 06 de dezembro de 2021.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.301351/2021.
Objeto: Defesa de direitos da pessoa com defi ciência.
Interessado: Vitoriano Gusmão de Oliveira.
Data de Instauração: 05 de dezembro de 2021.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.136455/2021.
Objeto: Defesa dos direitos à educação - Georeferenciamento das Unidades de Ensino - Dados Cadastrais.
Interessado: CEDUC.
Data de Instauração: 02 de dezembro de 2021.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.256013/2020.
Objeto: Defesa dos direitos da Pessoa Idosa - Investigação Documental .
Interessada: Isabel Santos Nunes.
Data de Instauração: 11 de novembro de 2021.

EDITAL 63/2021

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 20 da Resolução nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia, vem, por meio deste Edital, comunicar aos interessados a prorrogação, por mais 01 (um) 
ano, do prazo de conclusão do Inquérito Civil abaixo discriminado, tendo em vista a necessidade de realização ou conclusão de 
diligências para continuidade ou encerramento de suas instruções.

Nº Nº IDEA ASSUNTO
01 596.0.158792/2012 Apurar inconformidades apontadas pelo serviço de auditoria da Secreta-

ria Municipal de Feira de Santana, em inspeção realizada no Hospital de 
Traumatologia e Ortopedia (HTO).

Feira de Santana, 09 de Dezembro de 2021.
Audo da Silva Rodrigues
Promotor de Justiça 


